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RESUMO 

 

Escassez e insegurança hídrica têm impactos econômicos, na saúde e no bem-estar social. 

Estratégias têm sido desenvolvidas com a finalidade de aplacar o problema, dentre elas, as 

transferências fiscais ecológicas e o reuso de efluentes tratados. Logo, mecanismos que 

impulsionem o emprego dessas estratégias são necessários e colaboram para mitigar a 

exploração crescente dos recursos hídricos. Em contribuição a apresentação de soluções a 

problemática, este estudo objetiva propor o implemento do reuso como indicador ambiental a 

compor o ICMS Ecológico, para a conservação e produção de água. Para o desenvolvimento 

do estudo foi realizada uma pesquisa exploratória da legislação e documentos oficiais referentes 

ao ICMS Ecológico nos estados brasileiros. Foram adotados procedimentos estruturados e 

ferramenta formal para coleta de dados, sob condições de controle, com ênfase na objetividade, 

adotando-se a escala Likert. A análise estatística dos dados foi conduzida empregando-se o 

programa Openepi 3.1.0. Os dados foram descritos por meio da quantidade numérica relativa a 

cada um dos padrões de resposta.  P avaliar o grau de significância estatística dos dados 

qualitativos e quantitativos, foi utilizado o cálculo do qui-quadrado (x²). Os resultados mostram 

que dos 27 estados brasileiros, 9 não possuem nenhuma previsão sobre ICMS Ecológico e 

outros 19 possuem tal legislação, sendo que desses apenas 10 tem algum indicador ambiental 

relacionado aos recursos hídricos. Sobre o conhecimento acerca das políticas públicas, estas 

ainda se mostram muito afastadas da comunidade; e o implemento do reuso de águas tratadas 

como critério para o repasse de recursos aos municípios é reconhecido pela população e pelos 

gestores municipais como benéfica para a conservação e preservação dos recursos hídricos, 

porém, poucas iniciativas foram executadas nesse sentido. O estado do Tocantins se destaca 

como aquele em que há o maior percentual de repasse no ICMS Ecológico, e tanto a criação de 

uma lei que estabeleça uma Política Geral de reuso de água não potável em nosso estado quanto 

a alteração legislativa proposta, visando incluir o reuso de águas e efluentes como indicador 

ambiental, será importante para maximizar o potencial dessa política na conservação hídrica. 

 

Palavras-Chave: Águas Residuárias Tratadas, Escassez Hídrica, ICMS Ecológico, Reuso de 

Água, Transferências Fiscais Ecológicas.  

 



 

 

 

 

 

ABSTRACT 

 

Water scarcity and insecurity have economic, health, and social impacts. Strategies have been 

developed to alleviate the problem, including ecological fiscal transfers and the reuse of treated 

effluents. Therefore, mechanisms that promote the adoption of these strategies are necessary 

and contribute to mitigating the increasing exploitation of water resources. In order to contribute 

to the presentation of solutions to this problem, this study aims to propose the implementation 

of reuse as an environmental indicator within the Ecological ICMS (Tax on Circulation of 

Goods and Services) to promote water conservation and production. For the development of 

the study, exploratory research of legislation and official documents related to the Ecological 

ICMS in Brazilian states was conducted. Structured procedures and a formal tool for data 

collection were adopted under controlled conditions, with an emphasis on objectivity, using the 

Likert scale. Statistical analysis of the data was performed using the OpenEpi 3.1.0 program. 

The data were described in terms of numerical quantity relative to each response pattern. To 

assess the degree of statistical significance of qualitative and quantitative data, the chi-square 

(x²) test was used. The results show that out of the 27 Brazilian states, 9 have no provisions 

regarding the Ecological ICMS, while 19 have such legislation, but only 10 have any 

environmental indicators related to water resources. Regarding knowledge about public 

policies, they still appear to be distant from the community. The implementation of the reuse 

of treated water as a criterion for the allocation of resources to municipalities is recognized by 

the population and municipal managers as beneficial for the conservation and preservation of 

water resources, but few initiatives have been executed in this regard. The state of Tocantins 

stands out as having the highest percentage of allocation in the Ecological ICMS, and both the 

creation of a law that establishes a General Policy for the reuse of non-potable water in our state 

and the proposed legislative amendment aiming to include the reuse of water and effluents as 

an environmental indicator will be important to maximize the potential of this policy in water 

conservation. 

 

Key Words: Ecological Fiscal Transfers, Ecological ICMS, Wastewater Reuse, Water Reuse, 

Water Scarcity. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Em 2010, a Organização das Nações Unidas (ONU) declarou que o acesso à água 

potável e ao saneamento básico são direitos fundamentais da humanidade, por meio da 

Resolução A/RES/64/292 (ONU, 2010). E em 2013, o conceito de segurança hídrica, como a 

disponibilidade de água em quantidade e qualidade suficiente para que as necessidades humanas 

sejam atendidas, também foi apresentado (ONU, 2013). 

Quando se trata de segurança hídrica, vários aspectos devem ser considerados, sejam 

eles atribuídos às atividades econômicas, sejam em relação a conservação de ecossistemas 

hídricos, abastecimento e deve-se ainda considerar que um nível aceitável de risco quanto às 

secas e cheias (ANA, 2021).  

Ainda que o acesso à água potável e ao saneamento básico sejam direitos fundamentais, 

bem como a segurança hídrica, entre os anos de 2017 a 2020, cerca de 89 milhões de brasileiros 

foram afetados por secas e estiagens, um número 15 vezes maior que os episódios de cheias 

(ANA, 2021). A falta de água potável gera riscos econômicos, aumentando seu valor e 

dificultando a acesso a esse recurso pelas populações de baixa renda (WWAP e UN-Water, 

2016). 

A Região Nordeste, pelo clima semiárido, sofre maiores consequências quanto a 

escassez de água, embora em 2020, se registrasse também um aumento das secas e estiagens 

nas Centro-Oeste, Sudeste e Sul (ANA, 2021), promovendo o desabastecimento da população, 

para além da menor oferta de água para outras atividades. A insuficiência de água ou a falta de 

acesso, pode ainda, ser proveniente de uma deterioração progressiva da qualidade da água, 

reduzindo o volume de água a ser utilizada (WWAP e UN-Water, 2021). 

Diferentes instrumentos podem ser considerados para promover a proteção dos corpos 

hídricos, dentre eles destacam-se o reuso de efluentes tratados e a transferências fiscais 

ecológicas. Em relação ao reuso, esse apresenta a possibilidade real de promover o aumento do 

volume de água e diminuir a deterioração dos corpos hídricos. Com importância para as 

atividades industriais, agrícolas e urbanas (Akpan, Omole, e Bassey, 2020; Fielding, Dolnicar, 

e Schultz, 2019; Hussain, Priyadarshi, e Dubey, 2019).   

A prática do reuso consiste na utilização de águas residuárias, que após o tratamento 

necessário, atingem uma qualidade adequada para o uso pretendido, levando em consideração 

os riscos para a saúde humana, meio ambiente e a legislação vigente (Akhoundi e Nazif, 2018). 
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O reuso de água pode ser classificado em dois grandes grupos: potável e não potável, sendo o 

primeiro subdividido em direto e indireto (European Commission, 2016). 

Quanto às transferências fiscais ecológicas (TFE) e os pagamentos de serviços 

ambientais (PSA) são instrumentos que podem ser empregados para fomentar a disponibilidade 

e gestão da água, bem como do saneamento a nível local. As TFE proporcionam incentivos 

financeiros e compensação aos governos, que implantem ações relativas à conservação da água 

e disponibilidade de sistema de coleta e tratamento de esgotos. Esses instrumentos econômicos 

estão disponíveis para conversação da biodiversidade e ambos utilizam como mecanismo, 

pagamentos para incentivo a proteção ambiental (Droste et al., 2017; de Paulo e Camões, 

2019b). 

No Brasil, a Constituição Federal brasileira estabelece as competências tributárias 

próprias de cada ente federado. E em consideração às desigualdades econômicas entre os 

estados da federação, a Constituição prevê um sistema de repartição do produto da arrecadação 

dos tributos instituídos e cobrados pelos entes federados (Brasil, 1988). 

Para o Estado brasileiro, o ICMS Ecológico, ICMS Verde, ou ICMS Socioambiental é 

um mecanismo de Transferência Fiscais Ecológicas (TFE), e são instrumentos 

intergovernamentais, pelos quais a receita pública é redistribuída de um ente para outro (Ring, 

2008; Ring e Barton, 2017). Existem diversos formatos de transferências fiscais ecológicas em 

outros países, assim como no Brasil em que há um esquema vertical, em que os Estados 

repassam aos Municípios uma porcentagem da sua receita do ICMS (Loureiro, 2002). 

No estado do Tocantins, por meio da Lei Estadual nº 1.323/2002 (Tocantins, 2002), foi 

implementado o ICMS Ecológico, que é parte do agrupamento de critérios ambientais que o 

estado utiliza para incentivar os municípios a criar, defender e melhorar a qualidade das áreas 

de preservação ambiental.  No entanto, verifica-se que o Direito Tributário é um ramo do direito 

ainda não muito difundido, se comparado a outros ramos do Direito, observando-se que os 

tributos atualmente carregam em si somente o estigma de conferirem exclusão patrimonial do 

contribuinte, sem vislumbrar, via de regra, um retorno. Ocorre que a Constituição, bem como 

as legislações estaduais, confere inúmeras funções sociais aos tributos, a exemplo do ICMS 

Ecológico. Contudo, essa aplicação não acontece em todas as unidades da federação, o que, por 

conseguinte, mitiga o papel dos impostos como ferramenta de efetivação social dos direitos 

humanos, seja de cunho ecológico, social, educacional e afins.  

Destaca-se que apesar de reconhecido internacionalmente, tanto o acesso à água potável 

quanto ao saneamento básico, são direitos que não estão universalizados e, tomando-se como 
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premissa que as transferências fiscais e o reuso de efluentes tratados promovem a proteção 

ambiental e que impactam diretamente sobre a produção da água e tratamento de esgoto, este 

estudo aborda os seguintes itens: i) a efetividade do ICMS Ecológico como instrumento capaz 

de promover políticas ambientais que resultem na melhora efetiva conservação dos recursos 

hídricos e recompensa econômica aos usuários, e ii) implemento do reuso como indicador 

ambiental a compor o ICMS Ecológico, para a conservação das águas e produção de água de 

abastecimento humano.   
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2. OBJETIVOS 

 

2.1. Objetivo Geral. 

 

Propor a inclusão do Reuso de Água como um dos indicadores ambientais a compor o ICMS 

ecológico, como ferramenta para conservação e produção de água, bem como para promoção 

do direito à água potável e saneamento básico. 

 

2.2. Objetivos Específicos. 

 

 Compreender os critérios, procedimentos e destinação dos recursos, bem como as 

obrigações de municípios e estados brasileiros, por meio da revisão de legislações e 

documentos oficiais sobre ICMS Ecológico no Brasil; 

 

 Identificar eventuais lacunas em relação à conservação de recursos hídricos e 

saneamento básico nos indicadores adotados nas legislações de ICMS Ecológico no 

Brasil; 

 

 Averiguar necessidades e demandas por meio do conhecimento e a receptividade da 

população e gestores municipais sobre o reuso de águas e efluentes como componente 

ambiental do ICMS Ecológico;  

 

 Propor alteração legislativa afim de incluir o reuso de água não potável como um dos 

indicadores do ICMS Ecológico no Estado do Tocantins. 
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3. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

3.1. As transferências fiscais ecológicas e o acesso a água. 

 

Pressupostos que estabelecem que o direito à água, nas diferentes formas, deve ser 

assegurado e diferentes mecanismos podem ser empregados para cumprir com o preconizado 

pela Constituição Federal brasileira (Brasil, 1988), assim como pela Organização das Nações 

Unidas (ONU, 2010). Dentre esses, as Transferências Fiscais Ecológicas são instrumentos 

intergovernamentais, pelos quais a receita pública é redistribuída de um ente para outro (Ring 

e Barton, 2017). Existem diversos esquemas de transferências fiscais ecológicas, como no 

Brasil, em que há um esquema vertical em que os Estados repassam aos Municípios uma 

porcentagem da sua receita do ICMS (Loureiro, 2002). Em outros países, como Portugal, os 

repasses são nacionais para os governos locais; na China existem diversas formas, sendo uma 

delas um repasse horizontal, de um governo local a outro, quando alcançados padrões 

preestabelecidos de qualidade da água (Wang, Ng, e Qi, 2020). 

No Brasil, o repasse do ICMS possui uma previsão constitucional que pode ser utilizada 

para proteção e conservação ambiental, denominado ICMS Ecológico. O ICMS Ecológico 

surgiu como um instrumento político-econômico que foi implementado em 1991 no Estado do 

Paraná (Paraná, 1991), e o último estado a implementá-lo foi Alagoas em 2020 (Alagoas, 2020; 

Loureiro, 2002). Observa-se que dos 27 estados brasileiros, apenas 18 apresentam legislação, 

sendo que em relação à proteção e conversação de recursos hídricos, apenas 9 estados a 

integram, sendo eles: Goiás, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 

Grande do Sul, São Paulo e Tocantins. 

A Constituição Federal (Brasil 1988) estabelece em seu art. 158, parágrafo único, inciso 

II, que do um quarto da arrecadação a título de ICMS a ser repartida com os Municípios, 35% 

deve ser dividido de acordo com o que dispuser lei estadual, observada, obrigatoriamente, a 

distribuição de no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em indicadores de melhoria 

nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico 

dos educandos, e sobre esse fundamento nasceu o ICMS Ecológico. 

Entre os instrumentos econômicos disponíveis para conversação da biodiversidade estão 

as transferências fiscais ecológicas e os pagamentos de serviços ambientais, ambos utilizam 
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algum tipo de pagamento para incentivo de proteção ambiental (de Paulo e Camões, 2019a; 

Selva et al., 2019). 

Os Pagamentos por serviços ambientais podem ser financiados pelo governo ou 

pagamentos que se baseiam em mercado feito, essencialmente, por usuários de terras e, 

portanto, participantes privados, enquanto as Transferências fiscais ecológicas representam 

transferências públicas realizadas em diferentes níveis governamentais, compensando governos 

estaduais ou locais, pelos custos da conservação ambiental, de forma descentralizada (Ring e 

Barton, 2017). 

Atualmente, no Brasil, os esquemas de pagamentos por serviços ambientais 

multiplicam-se rapidamente, sejam eles privados: coordenados e financiados com recursos de 

empresas e organizações não governamentais (ONGs), ou públicos: impulsionados e 

financiados por governos nos diversos níveis (municipal, estadual e federal) (Guedes e 

Seehusen, 2011; Young e Castro, 2021). 

Quanto às transferências fiscais ecológicas tem-se que são instrumentos de 

redistribuição de receita pública entre entes governamentais, partindo do central para os mais 

descentralizados. Com objetivo de apoiar financeiramente os governos locais a promoverem o 

bem-estar social e prestarem serviços públicos mais eficientes, compensando-os tanto pela 

preservação de terras e recursos hídricos com potencial econômico, como pela criação de novas 

áreas protegidas (de Paulo e Camões, 2019b; Ring e Barton, 2017; Young e Castro, 2021).  

 

3.2. A Prática do reuso como indutor para a conservação de água. 

 

A prática do reuso encontra-se consolidada em diferentes países, mas a implementação 

requer um arcabouço normativo efetivo, com desenvolvimento local e construído com a 

participação social (Mukherjee e Jensen, 2020), monitoramento contínuo (NWRI, 2015; WHO, 

2017), tecnologias para o tratamento dos efluentes eficientes (Bichai, Kajenthira Grindle, e 

Murthy, 2018; Craddock et al., 2021), e necessita ainda, da aceitação pública (Faria e Naval 

2022; Garcia-Cuerva, Berglund, e Binder 2016; Michetti et al. 2019).  

O reuso de águas já se posiciona como uma ferramenta para a gestão dos recursos 

hídricos (Liao et al., 2021; Mu’azu, Abubakar, e Blaisi, 2020; Tortajada e Nambiar, 2019), por 

poder regular a oferta e a demanda de água, minimizar o lançamento de efluentes em corpos 

receptores e consequente redução dos custos para despoluição, favorece a proteção do meio 

ambiente e da saúde pública (Brasil, 2005), e pode minimizar a escassez hídrica (Hurlimann e 
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Dolnicar, 2016; Mukherjee e Jensen, 2020), o que possibilita que o reuso de águas residuárias 

possa vir a ser contemplado como um indicador ambiental, a ser adotado pelo sistema de 

transferências fiscais ecológicas, para realizar a distribuição dos recursos com o objetivo de 

promover a conservação e proteção da água. 

Quanto às normativas brasileiras, em relação à prática do reuso, em 2005 foi publicada 

a Resolução nº 54 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) que estabelece 

modalidades, diretrizes e critérios gerais para o reuso direto não potável de água, e indica que 

a prática pode ser utilizada como instrumento para: i) regular a oferta e a demanda de recursos 

hídricos; ii) reduzir a descarga de poluentes em corpos receptores, conservando os recursos 

hídricos para o abastecimento público e outros usos mais exigentes quanto à qualidade; e iii) 

reduzir os custos associados à poluição e contribuir para a proteção do meio ambiente e da 

saúde pública (Brasil, 2005). 

A Resolução nº 54/2005 estipula modalidades, diretrizes e critérios a fim de 

regulamentar e estimular a prática de reuso não potável de água. De acordo com o art. 3º, as 

modalidades de reuso para fins urbanos, agrícolas, florestais, ambientais, industriais e 

aquicultura. A Resolução estabelece ainda, no art. 4º, que os órgãos constituintes do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), devem ser responsáveis pela 

criação de instrumentos regulatórios e de incentivo para as diferentes modalidades de reuso 

(Brasil, 2005). 

Embora a Resolução nº 54/2005 não apresente os critérios e parâmetros de qualidade, 

tem funcionado como um instrumento impulsionador, para que alguns estados e municípios 

propusessem as próprias normativas. Diferentes estados trazem no arcabouço normativo as 

classes e os critérios mínimos a serem atendidos, para os usos propostos, incluindo a descrição 

das finalidades de uso para cada categoria estabelecida: São Paulo (São Paulo, 2020), Minas 

Gerais (Minas Gerais, 2020), Rio Grande do Sul (Rio Grande Do Sul, 2020), Ceará (Ceará 

2017b), Bahia (Bahia, 2010) e o município de Campinas (Campinas, 2014). Outros estados e 

municípios também apresentam regulamentos, porém ainda sem especificações quanto aos 

parâmetros e valores de referência. 

Em 2019 foi aprovada a normativa ABNT NBR 16782, que preconiza a conservação de 

água em edificações e apresenta os requisitos, procedimentos e diretrizes; a normativa ABNT 

NBR 16783:2019 que dispõem sobre o uso de fontes alternativas de água não potável em 

edificações, e a normativa ABNT NBR 15527:2019, que contempla o reuso de água de chuva, 

para aproveitamento de coberturas em áreas urbanas para fins não potáveis (ABNT, 2019). 
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Embora, o arcabouço normativo federal não inclua os critérios e parâmetros a serem analisados, 

permitiu que o reuso comece a ser praticado no país. 

Ao observar o cenário, em âmbito municipal, com o objetivo de regulamentar e 

implementar políticas internas de reuso de água para fins não potáveis, alguns municípios 

brasileiros criaram leis que abordam a temática, de forma a incentivar a prática, entretanto, não 

apresentam as orientações técnicas para a sua aplicação. No que se refere ao reuso potável de 

água, assim como nas legislações nacionais e estaduais, não foram identificadas leis específicas 

que dispõem sobre a prática (MCID/SNSA e ANA, 2018). 

Verifica-se que há uma crescente preocupação em equacionar o cálculo entre a demanda 

e a oferta de água, devido à alta pressão sob os recursos hídricos, mas a falta de uma estrutura 

regulatória adequada, dificulta a prática de reuso e seus benefícios para a população e meio 

ambiente. 

O reuso tem sido sistematicamente implantado em diferentes países e setores, e têm 

estabelecido a prática do reuso. Dentre eles a indústria, o setor agrícola e urbanos tem se 

destacado. A indústria tem buscado fontes alternativas (Sánchez, 2021) e o reuso de águas 

residuárias tem se mostrado uma ferramenta eficaz para os programas de desenvolvimento 

industrial sustentável (Hoinkis et al., 2012), sendo aplicado com sucesso na Alemanha, Canadá, 

Espanha, Estados Unidos, Holanda, Japão (Eslamian, 2016; Hardy et al., 2015; Sanz et al., 

2015) e em muitos outros países. tem sido adotado. 

O reuso de água tem sido amplamente praticado na agricultura, dada à escassez sazonal 

e aos conflitos crescentes no uso da água, bem como para melhorar a produtividade (Drewes et 

al., 2019; Hardy et al., 2015). Destaca-se que a agricultura irrigada com águas residuárias 

representa meios de subsistência para uma parcela de agricultores, em todo o mundo (Miller-

Robbie, Ramaswami, e Amerasinghe, 2017). 

No que tange o reuso urbano, projetos têm sido empregados de forma consistente. A 

principal modalidade tem sido o emprego em irrigação de parques, campos de golfes e outras 

áreas de lazer públicas, uma vez que os padrões de qualidade para este fim são menos exigentes 

(Frijns et al., 2016; Hartsig, Houchen, e Lin, 2017; Melgarejo-Moreno, López-Ortiz, e 

Fernández-Aracil, 2019; Takeuchi e Tanaka, 2020). 

 

3.3. ICMS Ecológico no Brasil em ordem cronológica. 
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No Brasil criou-se um esquema de transferência fiscal ambiental, para a compensação 

dos governos locais que possuam dentro de seus territórios grande porção de áreas protegidas 

e que podem sofrer restrições sobre o uso econômico dos recursos naturais e ainda para 

incentivar a criação de novas áreas protegidas (Loureiro, 2002; Selva et al., 2021). No Brasil, o 

ICMS Ecológico se disseminou, sendo que 18 (dezoito) dos 27 (vinte e sete) Estados da 

federação possuem legislação referente a esse benefício tributário. A nomenclatura varia 

conforme o Estado, podendo também ser conhecido por ICMS Verde ou ICMS Socioambiental, 

ou ainda não possuir nenhuma nomenclatura específica. 

 

Figura 1. Repartição do ICMS de acordo com a Constituição Federal do Brasil 

Fonte: Brasil, 1988. Elaboração das autoras 

 

O Estado do Paraná, em 1991 (Paraná, 1991), foi pioneiro na implementação do ICMS 

Ecológico como um esquema de transferências fiscais ambientais. Esse sistema incluiu áreas 

protegidas e a proteção dos recursos hídricos como critérios para a distribuição de recursos aos 

municípios, embora não tenha sido explicitamente mencionado com essa nomenclatura (Silva 

Júnior et al., 2019). 

Considerando o indicador ambiental, há uma divisão quanto ao repasse, sendo: 50% 

para municípios com mananciais de abastecimento e 50% para municípios com unidades de 

conservação ambiental. Entendidas como áreas de preservação ambiental, estações ecológicas, 

parques, reservas florestais, florestas, hortos florestais, áreas de reservas indígenas, área de 
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relevante interesse de leis ou decretos federais, estaduais ou municipais, de propriedade pública 

ou privada (Paraná, 1991). 

O estado de São Paulo foi o segundo a implementar o ICMS Ecológico, por meio da Lei 

nº 8.510 (São Paulo, 1993), que introduziu o critério ambiental para repasse aos municípios, 

que previa os percentuais de: 0,5% com base no percentual entre a área total, no estado, dos 

reservatórios de água destinados à geração de energia elétrica e abastecimento de água e 0,5%, 

em função de espaços territoriais especialmente protegidos existentes em cada município e no 

estado. 

No ano de 2021, foi promulgada a Lei nº 17.348 (São Paulo, 2021), que aumentou o 

percentual de repasse ambiental de 1% para 2%, com duas vertentes. Com relação a 

preservação, o percentual de 1% previsto na Lei nº 8.510/1993 não sofreu alteração, sendo 

dividido entre áreas protegidas e municípios com reservatórios destinados à geração de energia 

e ao abastecimento de água. 

Em 1994, a Lei complementar nº 77 (Mato Grosso do Sul, 1994), alterou a legislação 

anterior reduzindo o percentual de 12% para 7 % referente ao critério igualitário do ICMS, e 

adicionou o percentual de 5% para rateio entre os municípios que tenham parte de seu território 

integrando unidades de preservação ambiental. 

O estado de Minas Gerais, a lei que inclui o ICMS Ecológico é oficialmente chamada 

de Lei Robin Hood, uma vez que foi criada para promover transferências de receitas tributárias 

para as regiões mais pobres e levava em consideração vários critérios sociais e ambientais (de 

Paulo e Camões, 2019a). Atualmente, a legislação em vigência sobre o tema é a Lei nº 18.030 

(Minas Gerais, 2009), que dispõe sobre a distribuição da parcela da receita do produto de 

arrecadação do ICMS pertencente aos municípios, prevendo dentre outros os critérios de meio 

ambiente e recursos hídricos. 

Quanto ao critério de meio ambiente, o Anexo I da referida lei prevê o percentual de 

1,10 a partir de 2011, a ser dividido em: parcela de 45,45% do total aos Municípios cujos 

sistemas de tratamento ou disposição final de lixo ou de esgoto sanitário; parcela de 45,45% do 

total com base no Índice de Conservação do Município, considerando-se as unidades de 

conservação estaduais, federais, municipais e particulares e área de reserva indígena, com 

cadastramento, renovação de autorização e demais procedimentos a serem definidos em 

regulamento e parcela de 9,1% do total com base na relação percentual entre a área de 

ocorrência de mata seca em cada Município e a área total deste, informada pelo Instituto 

Estadual de Florestas – IEF. O critério de recursos hídricos, no Anexo I determina o percentual 
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de 0,25% que serão destinados aos municípios que têm área alagada por reservatório de água 

destinado à geração de energia. 

Rondônia implementou o ICMS Ecológico com a Lei Complementar 147 (Rondônia, 

1996), que dispõe que o critério ambiental de repasse aos municípios é de 5% que serão 

proporcionais à ocupação territorial dos municípios com unidades de conservação. 

Segundo o Atlas Unidades de Conservação (Drummond, Dias, e Brito, 2008), no Amapá 

existem 19 unidades de conservação, sendo e 12 unidades federais, 5 estaduais e 2 municipais, 

que recobriam 61,6% do território amapaense, para o período. Esses dados demonstram a 

relevância do critério ambiental estar vinculado às unidades de conservação, uma vez que mais 

da metade do território possui área protegida. Não há menção quanto a áreas indígenas ou outros 

aspectos ecológicos, mas se menciona o critério “área cultivada”, mas não traz nenhuma 

vinculação socioambiental. 

No estado do Rio Grande do Sul, o ICMS Ecológico foi implementado através da Lei 

nº 11.038 (Rio Grande do Sul, 1997), que introduziu o percentual de 7% e os primeiros critérios 

ambientais para repasse aos municípios eram as áreas de preservação ambiental e aquelas 

inundadas por barragens, exceto as localizadas nos municípios sedes das usinas hidrelétricas. 

Em 2008, houve uma alteração dessa legislação adicionando também como critério de 

repasse, as áreas de terras indígenas, mas mantendo o mesmo percentual de 7% (Rio Grande do 

Sul, 2008). 

Em relação ao estado do Mato Grosso, a lei responsável pela concretização do ICMS 

Ecológico é a Lei Complementar n° 73 (Mato Grosso, 2000), que traz os critérios de repasse do 

ICMS aos municípios mato-grossenses, e posteriormente regulamentado pelo Decreto nº 2.758 

(Mato Grosso, 2001). Referida lei trouxe dois critérios ambientais: Unidade de 

Conservação/Terra Indígena (5%) e Saneamento Ambiental (2%). 

Entretanto, em 2004 houve a alteração dos critérios de repasse tributário do ICMS por 

meio da Lei Complementar nº 177 (Mato Grosso, 2004). O artigo 2º da referida lei fez uma 

nova distribuição dos valores, inclusive criando e extinguindo critérios anteriores. Assim, o 

ICMS Ecológico também sofreu alterações relevantes. O critério de Unidades de 

Conservação/Terra Indígena foi mantido, inclusive com o percentual de 5%. Porém, o critério 

Saneamento Ambiental foi extinto. 

O estado de Pernambuco foi o primeiro do Nordeste a ter legislação referente ao ICMS 

Ecológico, aqui conhecido como ICMS Socioambiental. Criado a partir da Lei nº 11.899 
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(Pernambuco, 2000), com vigência apenas no ano 2002. Os critérios ambientais aqui adotados 

são as Unidades de Conservação (1%) e a Gestão de Resíduos Sólidos (5%). 

No Tocantins, o ICMS Ecológico foi estabelecido pela Lei nº 1.323 (Tocantins, 2002). 

Após sua implementação, também foi criada a Lei nº 2.959 (Tocantins, 2015), que previa a 

vinculação de 5 (cinco) critérios ambientais para o repasse aos municípios do percentual total 

de 13%: a) Política Municipal do Meio Ambiente (2%); b) Unidades de Conservação e Terras 

Indígenas (3,5%); c) Controle e combate a queimadas (2%); d) Saneamento Básico, 

Conservação da Água e Coleta e Destinação do Lixo (3,5%), e, e) Conservação e Manejo do 

Solo (2%). 

Sobre a Medida Provisória nº 26 (Tocantins, 2021), com aplicação para o ano de 2022, 

houve uma alteração no inciso II do art. 2º da Lei nº 2.959/2015, que passou a determinar que 

uma das providências ambientais a ser tomada seria “abrigar em seu território unidades de 

conservação”. Com a mudança, municípios com unidades de conservação estaduais e federais 

também podem ser beneficiados, e não somente as unidades de conservação municipais como 

era previsto.  

O ICMS Ecológico no Estado do Acre foi inicialmente instituído pela Lei nº 1.530 

(Acre, 2004) e intitulado de ICMS Verde, cujo percentual era equivalente à 5% da arrecadação 

total do ICMS no Estado, ou seja, proporcionalmente equivaleria a 20% do valor total de 

repasse aos municípios que abrigassem em seu território unidades de conservação ambiental ou 

que sejam diretamente influenciados por elas. 

Em 2019 foi criada a Lei nº 3.532 (Acre, 2019), mas cuja regulamentação, através da 

Resolução CODIP/ICMS nº 9/2020 (Acre, 2020) para aplicação no exercício de 2021, revogou 

a legislação anterior, bem como estabeleceu novos critérios de distribuição a título de ICMS 

Ecológico, com previsão do percentual de 2,5% proporcional ao Índice de Preservação 

Ambiental. 

No Rio de Janeiro, o ICMS Ecológico foi criado pela Lei nº 5.100 (Rio de Janeiro, 2007) 

que acrescentou critérios relativos à conservação ambiental aos repasses de recursos aos 

municípios, levando em consideração as unidades de conservação ambiental, a qualidade dos 

recursos hídricos, além de outros critérios referentes a coleta e disposição final adequada dos 

resíduos sólidos. Como em outros exemplos, a implementação do ICMS Ecológico foi feita de 

forma progressiva, sendo que após o terceiro ano de implementação seria atingido o percentual 

máximo de 2,5%. 

 



 

24 

 

Diferentemente dos demais estados, em Goiás o ICMS Ecológico surgiu por meio da 

Emenda à Constituição Estadual nº 40/2007 (Goiás, 2007), que acrescentou o inciso III ao § 1º 

do art. 107, prevendo o percentual de 5% a serem distribuídos quando cumpridas as exigências 

estabelecidas em lei estadual específica, relacionadas com a fiscalização, defesa, recuperação e 

preservação do meio ambiente. 

Em um esquema diferente dos demais, no Estado de Goiás a partilha do percentual de 

5% foi condicionada aos preenchimento de critérios elencados na referida lei, tais como: a) 

ações de administração de resíduos sólidos; b) ações pertinentes sobre educação ambiental; c) 

ações de combate e redução do desmatamento; d) programas de atenuação do risco de 

queimadas, conservação do solo, da água e da biodiversidade; e) programa de preservação de 

mananciais de abastecimento público; f) reconhecimento de fontes de poluição atmosférica, 

sonora e visual; g) indicação das edificações irregulares; h) programas para criação e proteção 

das unidades de conservação ambiental; i) produção de legislação sobre a política municipal de 

meio ambiente, incluindo a criação do Conselho Municipal do Meio Ambiente e do Fundo 

Municipal do Meio Ambiente.  

O número de critérios alcançados é o determinante para o percentual de repasse aos 

municípios sendo 3% para quem atender, pelo menos, 6 (seis) critérios; 1,25% para quem 

atender, no mínimo, 4 (quatro) e 0,75% para quem atender ao menos 3 (três). 

Atendendo à Constituição Federal, o Estado do Ceará promulgou a Lei nº 12.612 (Ceará, 

1996) com os critérios a serem preenchidos quanto ao repasse referente ao ICMS para os 

municípios. Entre eles estavam elencados o Valor Adicionado Fiscal – VAF; os habitantes da 

cidade e do Estado; as despesas executadas pelo Município na conservação e ampliação da 

educação e um valor ser dividido ao mesmo tempo para todas as Municipalidades. 

No entanto, o ICMS Ecológico surgiu efetivamente com a Lei nº 14.023 (Ceará, 2007), 

que acrescentou o critério ambiental no percentual de 2% em função do Índice Municipal de 

Qualidade do Meio Ambiente referente a cada município, formado por elementos de boa 

administração ambiental. Tal instituto foi ainda regulamentado pelo Decreto nº 29.306 (Ceará, 

2008), que sofreu sua última alteração pelo Decreto nº 32.483 (Ceará, 2017a). 

No Piauí, o ICMS Ecológico foi instituído por meio da Lei Estadual nº 5.813 (Piauí, 

2008), que criou o Selo Ambiental, documento de certificação ambiental de três categorias (A, 

B e C) que confere se os níveis de conservação dos recursos naturais e meio ambiente dos 

municípios piauienses. 
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Um critério progressivo foi adotado para os repasses, chegando ao percentual total de 

5% após o terceiro ano consecutivo de aplicação do ICMS Ecológico. Apenas a categoria A 

recebe 2%, a junção das categorias A e B recebe um adicional de 1,65%, e o conjunto de todas 

as categorias eleva o repasse em mais 1,35%. Assim, como em Goiás, o método de cálculo do 

ICMS Ecológico é bem estruturado e permite aos municípios várias estratégias diferentes para 

alcançar um aumento do percentual a título de repasse do ICMS. 

Na Paraíba, o ICMS Ecológico surgiu com a Lei nº 9.600 (Paraíba, 2011), que prevê os 

percentuais de 5% aos municípios que abrigarem, na totalidade ou em parte de seu território, 

uma ou mais unidades de preservação ambiental e 5% aos municípios que promoverem o 

tratamento de pelo menos, a metade do volume de lixo domiciliar urbano. Quanto ao critério 

de unidades de conservação ambiental, a legislação informa que os critérios de qualidade serão 

definidos e aferidos pelo órgão estadual responsável pela gestão ambiental. 

A Lei nº 9.600/2011, do estado da Paraíba, que determina sobre a participação dos 

municípios na arrecadação do ICMS mediante transferência ecológica, teve sua 

constitucionalidade questionada (Brito e Marques, 2017) e o Tribunal de Justiça da Paraíba 

decidiu pela inconstitucionalidade da referida lei em 2019. 

No estado do Pará já existia legislação acerca dos critérios e percentuais referentes ao 

repasse do valor do ICMS aos municípios, mas então surgiu a Lei nº 7.638 (Pará, 2012), que 

deu início ao ICMS Verde, assim denominado, como um desses critérios. 

Ao diminuir o percentual de distribuição igualitária entre os municípios de 15% para 

7%, a lei paraense determinou que 8% do repasse a título de ICMS pertencente aos municípios 

deveria atender ao critério ambiental, assim como também previu um aumento sucessivo e 

progressivo dos percentuais até o máximo mencionado.  

Recentemente, a Portaria nº 747 (Pará, 2021) previu 8 variáveis diferentes, incluindo 

diversos tipos de unidades de conservação, além de um cadastro ambiental rural, 

respectivamente. 

O estado de Alagoas foi o último Estado brasileiro a implementar uma política de ICMS 

Ecológico. Alagoas promulgou a Lei nº 8.234 (Alagoas, 2020) que diante de critérios 

ambientais referentes à organização da gestão ambiental, padrões de desenvolvimento 

sustentável, conservação ambiental, proteção de recursos naturais e preservação do meio 

ambiente, prevê a título de ICMS Verde, denominação utilizada pela lei, o percentual total de 

3% para repasse aos municípios. O ICMS Verde foi distribuído entre 4 (quatro) elementos, 
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sendo eles: a) unidades de conservação (1%); b) coleta seletiva de materiais recicláveis (1%); 

c) disposição de resíduos sólidos (0,5%) e d) Plano Municipal de Saneamento (0,5%). 

 

3.4. ICMS Ecológico pelo mundo. 

 

O conceito de transferências fiscais para desenvolvimento ambiental teve início no 

Brasil, mas acabou por surgir em outros países. Considerando o modelo de federação que há no 

Brasil, com três níveis de comando do Poder Executivo, nota-se que em outras países essas 

transferências podem se dar em diferentes níveis hierárquicos (Tabela 1). 

Tabela 1. Implementação e avanços legislativos das Transferências Fiscais Ecológicas em diferentes países 

(Ano 2022). 

País Implementação 
Última 

alteração 
Nível de 

transferência 

Indicadores 
ligados ao meio 

ambiente 
% 

Portugal 2007 2018  

Área afetada à 
Rede Natura 

2000 e da área 
protegida 

5 

Mais de 
70% do 
território 

afetado à Rede 
Natura 2000 e 

de área 
protegida 

10 

França 2007   

Parques 
Nacionais 

0,02 
Parques 

marinhos 

China 2010   

Fórmula com 
multi̵e̵lementos 
relacionadas às 

NKEFZ 

0,95 

China 2012   
Qualidade da 

água 
100 

Índia 2015 2021  
Cobertura 
florestal 

7,5 
(2015-2020) 

10 
(2020-2021) 
(2021-2026) 

Dados retirados de Asian Development Bank, 2016; Borie et al., 2014; Busch et al., 2021; India, 2021; Portugal, 

2007; Portugal, 2013. Níveis – N: Nacional, R: Regional (Estado ou província) and L: local (Municípios) 
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Portugal 

 

Portugal tornou-se o primeiro país da Europa a utilizar indicadores ambientais, como os 

sítios Natura 2000 da União Europeia e outras áreas protegidas nacionais, para redistribuir o 

orçamento nacional para os orçamentos dos municípios (Santos et al., 2012). Em 2007, a Lei 

das Finanças Locais (LFL) introduz o artigo 6º dedicado exclusivamente à promoção da 

sustentabilidade, com o objetivo de que “os municípios procurem o desenvolvimento 

económico, a proteção ambiental e o bem-estar social” (Portugal, 2007). 

O governo central de Portugal foi o responsável pela iniciativa de introduzir essa 

transferência fiscal ambiental, aprovada pelo parlamento. Os municípios não foram envolvidos 

em nenhuma discussão ou criação desse benefício, o que acabou por gerar problemas quando 

as TFA não foram recebidas. Em 2014, a Associação de Municípios Portugueses (ANMP) foi 

enfim consultada, e reforçou o trabalho da Comissão para Reforma da Taxa Verde para dar 

maior visibilidade aos valores de TFA recebidos por município por ano, bem como vincular 

parte dos valores recebidos (Busch et al., 2021). 

 

França 

 

A França possui o dotation globale de fonctionnement (DGF), um instrumento de 1979 

que prevê a redistribuição de fundos do governo central às autoridades locais, incluídos os 

municípios. Desde 2003, o DGF se tornou a maior fonte de distribuição para implementação 

para um mecanismo de despesas públicas após a integração do princípio de igualdade entre as 

autoridades locais na Constituição Francesa (Guengant e Josselin, 2006; Schröter-Schlaack et 

al., 2014). 

Em 2006, foram inseridos dois critérios ambientais ao DGF: municípios com parques 

nacionais e com áreas de parques marinhos (Schröter-Schlaack et al., 2014). Somente essas 

espécies (parque nacional e parque marinho) estão previstas no cálculo do DGF francês, o que 

faz com que menos 0,5% dos municípios do país recebam transferências fiscais ecológicas 

(Borie et al., 2014). 

 

China 
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Os esquemas de PSA da China são projetados para se adequarem aos contextos 

institucionais, por exemplo, propriedade pública de recursos naturais. Os direitos de 

propriedade na China têm características comunitárias e coletivas. A Constituição da China 

(revisada em 2004) determina que minerais e rios sejam propriedade do Estado (Pan et al., 

2017). O modelo de transferência de impostos ambientais na China se subdividem em três 3 

tipologias. 

i) utiliza o National Key Ecological Function Zones (NKEFZ), criado pelo 

Ministro de Finanças em 2009, como forma de mobilizar os governos locais na 

proteção ambiental em áreas em desenvolvimento (Ministério das Finanças da 

China, 2012). São realizadas transferências do governo nacional para os 

governos locais, com base em uma fórmula com múltiplos elementos que se 

relacionam ao meio ambiente. De forma a evitar uma contradição entre proteção 

ambiental e desenvolvimento econômico, entre os elementos da referida 

fórmula, há também a “redução da pobreza” (Ministério das Finanças da China 

2019, 2020). 

ii) prevê que o governo central direcione anualmente valores em torno de 80 bilhões 

de Iuanes, com o propósito específico de transferências para os governos 

subnacionais, em sete programas cujo objeto é a conservação da natureza. Dentre 

os programas estão: Natural Forest Protection Project, Conversion of Cropland 

to Forest and Grassland Program (CCFGP), Returning Pastureland to Grassland 

Project, Beijing–Tianjin Sandstorm Source Control Program, Forest Ecological 

Benefit Compensation Fund, Subsidy and Rewards for Ecological Protection of 

Grasslands (National Grassland Eco-Compensation Program) e o Marine 

Ecological Protection and Restoration Funds (Busch et al., 2021). 

iii) caracteriza-se por ser uma transferência horizontal. Nesse esquema de 

transferências, colocado em prática em 2012, a exemplo, para as províncias de 

Anhui e Zhejiang que estão conectadas pelo rio Xin’an. No acordo, as duas 

províncias são parceiras, com a supervisão do governo central (Asian 

Development Bank 2016). O funcionamento segue as contribuições do governo 

central e da província acima do rio de Anhui são pagas à região em que se 

encontra, a montante do rio. A contribuição da província abaixo do rio de 

Zhejiang, só é paga caso a qualidade da água esteja de acordo com a referência 

imposta. Caso a qualidade da água sofra algum tipo de deterioração e não alcance 
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o patamar exigido, a província de Anhui (a montante) deverá pagar a província 

de Zhejiang (a jusante) (Asian Development Bank, 2016). 

 

Desde que esse projeto piloto foi implementado e bem-sucedido, em 2016 o governo 

central emitiu diretrizes para a instalação de mais esquemas de transferências fiscais ecológicas 

aos municípios, entre bacias hidrográficas (Pan et al., 2017). 

 

Índia 

O último exemplo de transferência fiscal ecológica já instituída se dá na Índia, que 

possui um órgão independente que decide a cada 5 anos quanto de tributos será distribuído da 

União para os governos estaduais (transferência vertical) e a fórmula pela qual é determinado 

o montante a ser recebido por estado (transferência horizontal). A fórmula para a transferência 

horizontal desde 1952, possui como elemento a população, sendo acompanhada mais tarde por 

renda e terras, e por fim, por infraestrutura e disciplina fiscal (Busch et al., 2021). 

Em 2014, a 14ª Comissão de Finanças Indiana incluiu áreas de elevada a moderada 

densidade florestal na fórmula de distribuição horizontal, compreendendo o percentual de 7,5% 

das receitas tributárias a serem distribuídas entre os anos de 2015 a 2019 (Busch e Mukherjee, 

2018). Nos primeiros cinco anos desde a implementação dessa foram transferidas mais de 34 

trilhões de rúpias (aproximadamente US $37 bilhões) aos estados com cobertura florestal. Esse 

instrumento, também foi responsável pelo aumento de transferências verticais de 32% para 42% 

de receitas tributárias. (Busch et al., 2021). 

Em 2019, a 15ª Comissão de Finanças Indiana com o objetivo de fortalecer esse 

instrumento, alteraram o elemento de “cobertura florestal” para “floresta e ecologia” e 

aumentou o percentual de 7,5 para 10%. Esse peso maior para esse elemento foi justificado não 

somente pelo impacto das deficiências de receitas e necessidades de despesas do Estado, mas 

também pelos benefícios ambientais para a nação e para o alcance dos compromissos 

internacionais (Busch, Kapur, e Mukherjee, 2020).  
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4. METODOLOGIA 

 

4.1. Área de Estudo 

 

O estudo foi delimitado ao estado do Tocantins, localizado na região norte do Brasil, 

com uma extensão territorial de 277.720,567 km², dividido em 139 municípios e população 

estimada de 1.607.363 habitantes. Apresenta densidade demográfica igual a 4,98 hab/km² 

[2010] e IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) de 0,699 [2010] (IBGE, 2021a). 

Aproximadamente 79% dos 1,5 milhões de moradores do Tocantins tem acesso ao 

sistema de rede de água. Cerca de 26,9% residem em casas com sistema de rede de coleta de 

esgoto, e aproximadamente 30,2% do volume total de esgoto gerado é tratado (SNIS, 2020). A 

baixa taxa de tratamento do esgoto revela uma lacuna crítica na infraestrutura de saneamento 

básico, o que pode resultar da predominância de municípios pequenos no Estado do Tocantins, 

sendo que 50% deles possuem até 5.000 habitantes (Figura 2). 

Figura 2. Percentual de municípios do Estado do Tocantins por quantidade de habitantes. 

Fonte: IBGE, 2022. Elaboração das autoras. 

9%

17%

48%

2%

22%

2%
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4.2. Panorama do ICMS Ecológico e a proteção dos recursos hídricos. 

 

Para determinar o panorama do ICMS Ecológico nos estados brasileiros e o impacto 

sobre os recursos hídricos, foi realizada uma pesquisa exploratória com objetivo de apresentar 

a legislação e documentos oficiais referentes ao ICMS Ecológico nos estados brasileiros. Dentre 

os documentos estão leis, portarias e regulamentos (Quadro 1). 

Quadro 1. Documentos analisados no que se refere às normativas que relativas ao ICMS Ecológico e reuso 

de água e efluentes. 

- Constituição Federal. Constituição da República Federativa do Brasil. 

- Acre. Lei no 1.530, de 22 de janeiro de 2004 

- Acre. Lei no 3.532, de 30 de outubro de 2019 

- Alagoas. Lei no 8.234, de 10 de janeiro de 2020. 

- Amapá. Lei no 322, de 23de dezembro de 1996. 

- Bahia. Resolução do Conselho Estadual de Recursos Hídrico (CONERH) nº 75. 

- Brasil. Resolução nº 54 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

- Brasil. Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

- Campinas. Resolução conjunta SVDS/SMS N° 09/2014. 

- Ceará. Lei no 14.023, de 17 de dezembro de 2007. 

- Ceará. Resolução Coema nº 02/2017, de 02 de fevereiro de 2017. 

- Goiás. Emenda Constitucional no 40, de 30 de maio de 2007. 

- Mato Grosso. Lei Complementar no 177, de 09 de julho de 2004. 

- Mato Grosso do Sul. Lei no 4.219, de 11 de julho de 2012. 

- Minas Gerais. Lei no 18.030, de 12 de janeiro de 2009. 

- Minas Gerais, 2020. Deliberação Normativa CERH-MG Nº 65, de 18 de junho de 2020. 

- Pará. Lei no 7.638, de 12 de julho de 2012. 

- Paraíba. Lei no 9.600, de 21 de dezembro de 2011. 

- Paraná. Lei Complementar no 59, de 01 de outubro de 1991. 

- Pernambuco. Lei no 13.931, de 3 de dezembro de 2009. 
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- Piauí. Lei no 5.813, de 03 de dezembro de 2008. 

- Rio de Janeiro. Lei no 5.100, de 04 de outubro de 2007. 

- Rio Grande do Sul. Lei no 15.235, de 18 de dezembro de 2018. 

- Rio Grande do Sul. 2020. Resolução Consema do Estado do Rio Grande do Sul nº 419/2020. 

- Rondônia. Lei Complementar no 147, de 15 de janeiro de 1996. 

- São Paulo. Resolução Conjunta SES/SIMA - 1, de 13 de fevereiro de 2020. 

- São Paulo. Lei no 17.348, de 12 de março de 2021. 

- Tocantins. Lei no 1.323, de 04 de abril de 2002. 

- Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas: ONU. 

Fonte Acre, 2004, 2019; Alagoas, 2020; Amapá, 1996; Bahia, 2010; Brasil, 1988, 2005, 2007; Campinas, 2014; 

Ceará, 2007, 2017b; Goiás, 2007; Mato Grosso, 2004; Mato Grosso do Sul, 2012; Minas Gerais, 2009, 2020; Pará, 

2012; Paraíba, 2011; Paraná, 1991; Pernambuco, 2009; Piauí, 2008; Rio de Janeiro, 2007; Rio Grande do Sul, 

2018, 2020; Rondônia, 1996; São Paulo, 2020, 2021; Tocantins, 2002; ONU, 2015.  

Elaboração das autoras. 

 

4.3. Coleta de dados. 

 

Foram adotados procedimentos estruturados e ferramenta formal para coleta de dados, 

sob condições de controle, com ênfase na objetividade (Polit, Beck, e Hungler, 2004), adotando-

se a escala Likert, como padrão para as respostas. A escala emprega diferentes escalas, que 

variam de “discordo totalmente” até a “concordo totalmente”, para determinar os diferentes 

níveis de intensidade da opinião. 

A pesquisa foi conduzida por meio de questionários e estruturada em quatro tipologias:  

1. Direcionada especificamente aos responsáveis pela gestão de recursos hídricos nas 

municipalidades, contabilizando-se 139 municípios tocantinenses. O questionário, 

(Apêndice D) objetivou medir tanto a participação dos municípios em relação ao ICMS 

Ecológico, quanto a receptividade para implementação de políticas relacionadas ao 

reuso de água. O questionário foi dividido em 4 seções, sendo: i) para identificação 

básica do órgão respondente e a cidade a qual representa, ii) para entender como tem se 

desenvolvido o ICMS Ecológico nessas localidades, com perguntas cujo propósito foi 
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medir as políticas públicas relacionadas ao saneamento básico e conservação de água, e 

por essa razão foi utilizado como base o Questionário de Avaliação Qualitativa, presente 

na Resolução nº 40/2013 do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Tocantins - 

COEMA/TO, iii) referente ao conhecimento sobre reuso de água, e iv) o reuso de água 

como indicador ambiental do ICMS Ecológico. 

2. Direcionada a comunidade, visando medir o grau de conhecimento e familiaridade 

com os objetos do presente estudo, conforme o questionário (Apêndice E). Também foi 

subdividido em 4 seções: i) coleta de dados demográficos, ii) pretende entender se a 

comunidade conhece quais as políticas públicas referentes ao esgotamento sanitário e 

conservação da água estão sendo realizadas pelos municípios em que residem. A 

referência para elaboração das afirmativas foi o Questionário de Avaliação Qualitativa, 

presente na Resolução nº 40/2013 do Conselho Estadual do Meio Ambiente do 

Tocantins - COEMA/TO, iii) perguntas para examinar o conhecimento da população 

sobre o reuso de água e sua aplicabilidade na vida cotidiana, e iv) perguntas sobre a 

possibilidade de utilizar o reuso de água não potável como um dos indicadores 

ambientais do ICMS Ecológico e auferir sua aceitação na população. 

 

4.4. Estratégias de Amostragem. 

 

Para o questionário direcionado aos gestores municipais, foi utilizada uma abordagem 

de amostragem por conveniência, para os 139 municípios tocantinenses. O método empregado 

para obter as respostas foi por meio de formulário eletrônico, enviado por e-mail aos gestores. 

O questionário voltado para a comunidade adotou uma amostragem aleatória na coleta 

de respostas, em que também se empregou um formulário eletrônico. A diferença entre essas 

estratégias permitiu uma avaliação comparativa das implicações da amostragem por 

conveniência e aleatória nas estimativas populacionais. 

Para calcular o tamanho da amostra utilizou-se a metodologia proposta Cochran (1991). 

Para a comunidade em geral, considerou-se o censo populacional do IBGE (IBGE, 2022), com 

intervalo de confiança de 95% e erro amostral de 5% (Eq.1). Destaca-se que para o cálculo da 

amostra referente aos gestores foi considerado o número de municípios do estado do Tocantins, 

que somam 139. 
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Sendo: 

N0 = primeira aproximação do tamanho da amostra; 

E0 = Erro amostral; 

N0 = 1/2 

N = Tamanho da amostra corrigida; 

P = Tamanho da população do estado do Tocantins 

 

4.5. Análise estatística dos dados. 

 

A análise estatística dos dados foi conduzida empregando-se o programa Openepi 3.1.0 

(Dean, Sullivan, e Soe [s.d.]). Os dados foram descritos por meio da quantidade numérica 

relativa a cada um dos padrões de resposta.  P avaliar o grau de significância estatística dos 

dados qualitativos e quantitativos, foi utilizado o cálculo do qui-quadrado (x²) (Equação 2).  

 
Eq. 2 

 

Onde: 

"o" é o valor observado   

"e" é o valor esperado 

 

O nível de significância observado foi determinado pelo “p-valor”, utilizando-se para 

determinar a hipótese de aceitabilidade, para rejeitar ou aceitar a hipótese nula de que não há 

diferença significativa entre as variáveis. Considerando-se que o valor de p <0,1 ou p <0,05 

testou a hipótese nula, contra a hipótese alternativa de uma relação estatisticamente 

significativa, entre as variáveis dependentes e independentes. Adotando-se que a amostra foi 

distribuída normalmente. 

 A análise estatística realizada também objetivou avaliar a existência de associações 

significativas entre as variáveis dependentes e independentes do estudo, determinando-se se as 

diferenças observadas entre as categorias respondentes (gestores e comunidade) eram 

estatisticamente significativas.   
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5. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

5.1. O ICMS Ecológico nos Estados da Federação 

 

Quanto ao ICMS Ecológico, encontram-se divididos em 3 categorias distintas: i) aqueles 

cujos Estados apresentam legislação sobre ICMS Ecológico, mas que não trouxeram proteção 

hídrica ou sanitária (9); ii) estados, que além de outros critérios, também consideraram a 

conservação e proteção de recursos hídricos (10), iii) estados que sequer implementaram 

qualquer política referente ao instituto do ICMS Ecológico (8 e o Distrito Federal) (Figura 3). 

  

Figura 3. Estados com legislação sobre ICMS Ecológico, mas que não trouxeram proteção hídrica ou 

sanitária (verde), estados que além de outros critérios, também consideraram a conservação e proteção de 

recursos hídricos (azul), e estados que não implementaram que não implementaram qualquer política 

referente ao instituto do ICMS Ecológico (amarelo).  

Fonte: Acre, 2019; Alagoas, 2020; Amapá, 1996; Ceará, 2007; Goiás, 2007; Mato Grosso, 2004; Mato Grosso do 

Sul, 2012; Minas Gerais, 2009; Pará, 2012; Paraíba, 2011; Paraná, 1991; Pernambuco, 2009; Piauí, 2008; Rio de 

Janeiro, 2007; Rio Grande do Sul, 2018; Rondônia, 1996; São Paulo, 2021; Tocantins, 2002; IBGE, 2021. 

Elaboração das autoras. 
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Quando a análise adotou os biomas brasileiros como referência, em comparação à 

legislação sobre ICMS Ecológico e aos recursos hídricos. As regiões Amazônica e Pantanal 

(Figura 4) são as que tem menor incidência de proteção ambiental hídrica relacionada ao 

benefício tributário, considerando que estas regiões são àquelas com maior disponibilidade de 

água e menor densidade demográfica.  

Enquanto os biomas Cerrado, Mata Atlântica e Pampa (Figura 4) são os que mais 

apresentam tal proteção e também um maior adensamento populacional, o que pode refletir um 

movimento para abrandar crises hídricas constantes ou iminentes destas localidades. Quanto a 

Caatinga (Figura 4), observa-se que há uma faixa, que possui uma política de ICMS Ecológico 

que se preocupa com a água, mas ainda há uma grande parte do centro-sul dessa região que não 

apresentam qualquer legislação de compensação à proteção ou preservação ambiental. 

 

Figura 4. Análise referentes aos biomas brasileiros que incorporam à legislação sobre ICMS Ecológico a 

proteção dos recursos hídricos. 

Fonte: Acre, 2019; Alagoas, 2020; Amapá, 1996; Ceará, 2007; Goiás, 2007; Mato Grosso, 2004; Mato Grosso do 

Sul, 2012; Minas Gerais, 2009; Pará, 2012; Paraíba, 2011; Paraná, 1991; Pernambuco, 2009; Piauí, 2008; Rio de 

Janeiro, 2007; Rio Grande do Sul, 2018; Rondônia, 1996; São Paulo, 2021; Tocantins, 2002; IBGE, 2021. 

Elaboração das autoras. 
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5.2 A proteção aos Recursos Hídricos estabelecida pelo ICMS Ecológico. 

 

Em relação à proteção de recursos hídricos apenas 9 (nove) Estados, sendo eles: Paraná, 

São Paulo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Tocantins, Rio de Janeiro, Goiás, Pernambuco e 

Piauí; possuem algum critério de transferência fiscal relacionado a água, podendo ser 

conservação dos recursos hídricos, qualidade da água à proteção de nascentes e rios (Busch et 

al., 2021; de Paulo e Camões, 2020). 

No Brasil, as políticas de transferências fiscais em relação ao meio ambiente são focadas 

na proteção e criação de áreas protegidas e no manejo e tratamento de resíduos sólidos. Ainda 

assim, há evidências que apresentando a eficácia nas Transferências Fiscais Ecológicas (EFT), 

que promovem a melhora do meio ambiente (Droste et al., 2017). 

Tabela 2. Implementação e avanços legislativos do ICMS Ecológico nos estados brasileiros, com atual 

percentual referente a indicadores ambientais (Ano de referência, 2022). 

País Implementação 
Última 

Alteração 
Indicadores referentes ao 

meio ambiente 

% de 
repasse 

previsto em 
lei 

Brasil (Paraná) 1991 2014 

Proteção de recursos 
hídricos 

2,5 

Unidades de conservação 
ambiental 

2,5 

Brasil (São 
Paulo) 

1993 2021 

Reservatórios de água 0,5 
Espaços territoriais 

especialmente protegidos 
0,5 

Espaços territoriais cobertos 
por vegetação nativa 

0,5 

Gestão de Resíduos Sólidos 0,5 

Brasil (Mato 
Grosso do Sul) 

1994 2012 

Terras indígenas 
3,5 Unidades de conservação 

ambiental 

Gestão de resíduos sólidos 1,5 

Brasil (Minas 
Gerais) 

1995 2009 

Tratamento de lixo ou esgoto 
sanitário 

0,5 

Unidades de conservação 
ambiental 

0,5 

Área de ocorrência de mata 
seca 

0,1 

Recursos hídricos 0,25 
Brasil 

(Rondônia) 
1996 2005 

Unidades de conservação 
ambiental 

5 

Brasil (Amapá) 1996  
Unidades de conservação 

ambiental 
1,4 

Brasil (Rio 
Grande do Sul) 

1997 2018 

Áreas de preservação 
ambiental, as áreas de terras 

indígenas e aquelas 
inundadas por barragens, 
exceto as localizadas nos 

7 
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municípios sedes das usinas 
hidrelétricas 

Brasil (Mato 
Grosso) 

2000 2004 
Unidade de conservação/terra 

indígena 
5 

Brasil 
(Pernambuco) 

2000 2009 

Unidades de conservação 
ambiental 

1 

Resíduos sólidos 2 
Usinas de reciclagem de lixo 1 

Áreas de proteção de 
mananciais 

1 

Brasil 
(Tocantins) 

2002 2021 

Política Municipal de Meio 
Ambiente 

1,5 

Controle de Queimadas e 
Combate de Incêndios 

1,5 

Terras Indígenas e 
Quilombolas 

4 

Saneamento Básico e 
Conservação da Água 

3,5 

Conservação e Manejo do 
Solo 

1,5 

Turismo Sustentável 1 

Brasil (Acre) 2004 2019 

Unidades de conservação 
ambiental 

1,25 

Índice de Efetividade da 
Gestão Municipal 

1,25 

Brasil (Rio de 
Janeiro) 

2007  

Unidades de conservação 
ambiental 

1,13 

Qualidade ambiental dos 
recursos hídricos 

0,75 

Gestão de resíduos sólidos 0,63 

Brasil (Goiás) 2007 2011 

Unidades de conservação 
ambiental, mananciais para 

abastecimento público + 
critérios 

5 

Brasil (Ceará) 2007  
Índice Municipal de Qualidade 
do Meio Ambiente (ênfase em 

resíduos sólidos) 
2 

Brasil (Piauí) 2008 2014 
Selo Ambiental (conservação 

da água e proteção de 
mananciais + critérios) 

5 

Brasil (Paraíba) 2011  

Unidades de conservação 
ambiental 

5 

Tratamento de lixo domiciliar 
urbano 

5 

Brasil (Pará) 2012 2021 

Cadastro Ambiental Rural 
(CAR) 

1,13 

Área de Preservação 
Permanente (APP) 

0,88 

Área de Reserva Legal (ARL) 0,85 
Área Antropizada (AAR 1,04 

Reserva de Vegetação Nativa 
(RVN) 

1,10 

Áreas de Uso restrito (Ur) 0,96 
Áreas de Uso Sustentável 

(US) 
0,99 

Análise de CAR no Município 
(ACar) 

1 
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Brasil (Alagoas) 2020  

Unidades de conservação 
ambiental 

1 

Coleta seletiva 1 
Gestão de Resíduos Sólidos 0,5 

Plano Municipal de 
Saneamento 

0,5 

Fonte: Acre, 2019; Alagoas, 2020; Amapá, 1996; Ceará, 2007; Goiás, 2007; Mato Grosso, 2004; Mato Grosso do 

Sul, 2012; Minas Gerais, 2009; Pará, 2012; Paraíba, 2011; Paraná, 1991; Pernambuco, 2009; Piauí, 2008; Rio de 

Janeiro, 2007; Rio Grande do Sul, 2018; Rondônia, 1996; São Paulo, 2021; Tocantins, 2002. Elaboração das 

autoras. 

 

5.3 ICMS Ecológico: receptividade para implementação de políticas 

relacionadas ao reuso de água. 

 

Considerando-se que nem sempre as políticas públicas conseguem atingir a comunidade 

para qual foram estabelecidas, avaliar a efetividade e divulgação das políticas é importante. 

Este estudo averiguou o percentual dos gestores públicos que promovem ações de formação, e 

o percentual da comunidade relativo ao conhecimento das ações realizadas pelos gestores, 

relacionadas ao ICMS Ecológico, bem como a receptividade de ambos os grupos acerca do 

reuso de efluentes tratados. Dentre os 139 municípios pertencentes a área de estudo, 33,8% 

participaram do estudo., sendo possível compreender o interesse e engajamento no tema das 

políticas públicas relacionadas ao meio ambiente e observar como estão distribuídos e onde 

estão localizados. (Figura 5).  
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Figura 5. Distribuição dos municípios respondentes do Estado do Tocantins (azul) que se manifestaram 

sobre políticas públicas e receptividade ao reuso de águas e efluentes como componente ambiental do 

ICMS Ecológico. 

Elaboração das autoras. 

 

Os resultados obtidos revelaram uma falta de conhecimento da comunidade sobre 

campanhas educativas e sanitárias, assim como sobre eventos de capacitação em educação 

sanitária. Conforme os dados coletados, 49,1% dos gestores municipais promoveram mais de 2 

campanhas educativas e sanitária e 29,8% realizaram 2 eventos para capacitação em educação 

sanitária (Figura 6a). No entanto, 52,7% dos respondentes da comunidade discordaram total ou 

parcialmente sobre a existência de campanhas educativas e sanitárias e 66,6% também 

discordaram sobre a realização de capacitação em educação sanitária. Os resultados mostram 

que apesar dos municípios promoverem campanhas educativas e sanitárias, a população ainda 

desconhece tais políticas públicas (Figura 6b). 

Ainda que as campanhas de modo geral, sejam instrumentos para soluções a curto prazo, 

se fazem necessárias (Lowy, 2017). E o desconhecimento pela comunidade dessas, pode ser 

atribuído a falta de divulgação efetiva, apesar dos gestores municipais promoverem tais 

iniciativas. Um fator a ser considerado é a natureza transacional das campanhas sanitárias e de 

educação ambiental no Brasil, vez que são projetadas por meio da imposição de regras aos 

cidadãos, sem possibilidade de diálogo ou compreensão mútua (Costa, 2023). Tal abordagem 

pode gerar um distanciamento da população, por não se sentir inserida nas ações propostas. 
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Figura 6. Promoção de campanhas de educação ambiental e eventos de capacitação em educação sanitária 
conforme entendimento dos gestores municipais (4a) e da população (4b). 

 

No Estado do Tocantins, para o ano de referência 2021 (SNIS, 2021), 85 municípios 

possuem Plano Municipal de Saneamento Básico, enquanto 35 não o possuem. E para 19 deles, 

não há informação sobre a existência ou não de um plano municipal de saneamento (Figura 7). 

 

  
Figura 7. Situação do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) nos municípios tocantinenses. 
Fonte: SNIS, 2021. Elaboração das autoras. 
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Mesmo com a implementação da Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que 

atualiza o marco legal do saneamento básico, municípios brasileiros ainda enfrentam 

dificuldades na prestação desses serviços, na alocação de recursos públicos nessas áreas e na 

elaboração dos planos municipais de saneamento básico. O que se vincula, em parte, a falta de 

experiência dos gestores municipais na elaboração e implementação dessas políticas, bem como 

na carência de recursos humanos e financeiros disponíveis (Diep et al., 2021), e na ausência do 

envolvimento da comunidade, que é essencial para a gestão adequada dos planos municipais de 

saneamento básico, desde a elaboração, na tomada de decisão e também no monitoramento e 

execução (Busana, Heidemann, e Wendhausen, 2015). 

Apesar da exigência legal de que todos os municípios tenham um plano municipal de 

saneamento básico, conforme a Lei Federal nº 11.445/2007 (Brasil, 2007), apenas 60,7% dos 

gestores municipais alegam possuir esse plano. Significa que 39,3% municípios respondentes 

não apresentam o plano de saneamento ambiental estabelecido (Figura 8a).  

Quando questionada sobre a existência do Plano Municipal de Saneamento ambiental, 

48,7% da população respondente discordou total ou parcialmente e 19,4% não concordaram 

nem discordaram (Figura 8b). Esses resultados sugerem que uma parcela da população não está 

ciente da existência desse tipo de plano municipal em sua localidade. Ainda que, os dados por 

vezes, estejam disponíveis em plataformas e páginas eletrônicas das prefeituras, esses 

ambientes não são comumente acessados pela comunidade, e cabe ao governo local, dar 

conhecimento a população, para que estejam suficientemente informados, para poderem atuar 

na construção e implementação das políticas públicas.  
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Figura 8. Sobre a existência de Plano Municipal de Saneamento Ambiental nos municípios tocantinenses 
(6a) e visão da população sobre o tema (6b).  

 

A respeito da instalação e/ou funcionamento da infraestrutura de esgotamento sanitário, 

75,4% dos gestores municipais informaram que em seu município não há rede coletora de 

esgoto e tampouco sistemas de tratamento. Em relação a existência de rede coletora, 8,8% 

informam existência entre 15 e 35% do território; 1,8% informa ter uma cobertura entre 36 e 

55%; 5,3% entre 56 e 75% (Figura 9a). Sobre a presença de Estações de Tratamento de Esgoto 

(ETEs) 8,8% dos gestores respondentes afirmaram possuí-las. Esses resultados denotam que a 

infraestrutura de esgotamento sanitário é escassa e inadequada, na maioria dos municípios 

estudados (Figura 9a). Quando se trata do conhecimento da comunidade sobre a instalação e 

funcionamento de alguma infraestrutura de esgotamento sanitário no município que reside, 

31,4% concordam parcialmente e 28,6% concordam totalmente (Figura 9b).  

Dentre os desafios enfrentados no Brasil em relação às estruturas de saneamento básico 

e água potável, é crucial implementar políticas públicas para garantir a redução da pobreza e o 

desenvolvimento da qualidade de vida e da saúde da população (Diep et al., 2021). A falta de 

serviços de saneamento básico tende a afetar desproporcionalmente determinados segmentos 

da população em áreas carentes. Nesses locais, podem ser observador padrões de exclusão, o 

que pode levar a uma maior vulnerabilidade (Rusca, Alda-Vidal, e Kooy, 2017). Priorizar os 
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investimentos no setor de saneamento e adotar uma atuação que enfatize a implementação de 

políticas, regulamentos, controles e transparência, é essencial.  

Recursos e esforços direcionados para superar os problemas existentes têm sido efetivos 

no implemento de ações de saneamento (Burrier 2018), mas ainda se faz necessário melhorar a 

governança e construir capacidade técnica e administrativa e destaca-se que o modelo de 

financiamento do setor é insuficiente e ações de enfrentamento devem ser realizadas, tais como: 

i) emprego mais eficiente dos recursos existentes; ii) direcionar os recursos públicos, iii) atrair 

financiamento para o setor, e iv) avaliar constantemente os riscos para o setor (World Bank e 

UNICEF, 2017). 

 

 

Figura 9. Infraestrutura de esgotamento sanitário nos municípios tocantinenses: instalação e dimensão do 
funcionamento, informação prestada pelos gestores (7a) informação prestada pela comunidade (7b). 

 

A Lei Federal nº 11.445/2007 (Brasil, 2007), traz em seu art. 2º, inciso IV que haverá 

“disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas 

pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes, adequados à saúde pública e 

à segurança da vida e do patrimônio público e privado”. 
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A existência de um sistema de drenagem urbana eficiente é essencial, para a eliminação 

de problemas como alagamentos, inundações, deslizamentos ou quaisquer outros problemas 

que afetem a população ou infraestrutura de uma localidade (Garofalo et al., 2017; de Oliveira 

et al., 2022). No contexto dos gestores municipais, 64,3% relevaram que possuem projetos 

executivos de micro e macrodrenagem cuja abrangência está entre 10 a 25% do território 

municipal, enquanto 16,7% têm cobertura entre 26 a 50% (Figura 10a).  
Quanto a execução desses projetos, 70% dos gestores municipais já executaram entre 

10 e 25% do projeto de micro e macrodrenagem, enquanto 20% executaram entre 26 e 50% 

(Figura 10a). Da comunidade respondente, 33,8% alegaram que não concordam nem discordam 

sobre a existência de infraestrutura de micro e macrodrenagem (Figura 10b). O que sugere a 

falta de informação e consciência da comunidade, sobre as políticas relacionadas à drenagem 

urbana, resultante da falta de comunicação entre órgãos públicos e cidadãos. 

Observa-se a necessidade de se estabelecer e fortalecer o diálogo entre poder público e 

comunidade, para efetivar a participação nos processos de tomadas de decisões em políticas 

que interfiram no seu bem-estar. Com a finalidade de providenciar um planejamento para que 

o manejo de águas, incluindo a micro e macrodrenagens, seja instrumento para uma drenagem 

urbana adequada (Andrés-Doménech et al., 2021; Carriquiry, Sauri, e March, 2020; Sañudo-

Fontaneda e Robina-Ramírez, 2019). 

 

Figura 10. Existência e execução de projetos de micro e macrodrenagem urbana segundo os gestores 
municipais (8a) e o conhecimento da sociedade sobre sua existência (8b). 
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Águas com qualidade deteriorada pode gerar impactos adversos, que derivam em 

problemas de saúde e ambientais (Giri, 2021; Wu, 2020; Daud et al., 2017; Haseena et al., 

2017). E o acesso à água de qualidade, além da melhora na condição de saúde da população, 

proporciona o controle de doenças, aumenta a produtividade econômica, promove o bem-estar 

e o lazer (de Oliveira, 2017). Existem parâmetros de qualidade determinados, tanto para avaliar 

a qualidade da água bruta, quanto da água potável, que estão estabelecidos em lei (Benedict et 

al., 2017; Brasil, 2017). O que coloca a produção de água potável em uma posição prioritária, 

em relação a saúde e bem-estar da população, e obriga os gestores a promover o monitoramento 

da qualidade da água bruta a ser captada e da tratada, destinada ao abastecimento humano. 

Para que a produção de água potável se de, utilizando-se tecnologias convencionais para 

o tratamento, o corpo hídrico adotado para captação deve apresentar boa qualidade.  Quando os 

gestores foram perguntados sobre a qualidade da água de seu município, 22,2% responderam 

que de acordo com o monitoramento realizado, a qualidade é considerada "Ótima"; 48,1% 

afirmaram possuir uma água de qualidade ‘Boa’; 25,9% responderam que possuem uma 

qualidade considerada ‘Regular’ para a água destinada ao abastecimento público, e 3,7% que a 

fonte de água empregada para a captação tem qualidade péssima (Figura 11a). Quanto ao 

conhecimento da comunidade acerca da classificação da água, 27,8% da comunidade 

respondente desconhece essa informação, pois não concordaram nem discordaram com a 

afirmativa, enquanto 23,6% discordaram parcialmente e 22,2% discordaram totalmente. 

Destaca-se que aqueles que informaram ter pleno conhecimento, alcançou apenas 6,9% dos 

entrevistados (Figura 11b). 

Dada a importância do consumo de água potável e de que mais de 2 bilhões de pessoas 

vivem em locais com escassez hídrica, como resultado de mudança climáticas e crescimento 

populacional (WHO, 2022), os resultados obtidos neste estudo, colocam em perspectiva a 

previsão em leis e normativas quanto aos serviços de saneamento básico, quando as ações dos 

atores políticos não são suficientes para minimizar os impactos, decorrentes da ausência de água 

e saneamento, desconsiderando-se o direito ao saneamento básico e o direito à água potável 

(Nalle, Nalle, e Syaputri, 2019), bem como a necessidade de dar conhecimento a população 

sobre a qualidade da água, mesmo as da fonte de captação.  
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Figura 11. Classificação da qualidade da água bruta destinada ao abastecimento humano nos municípios 
do Tocantins (9a) e percepção da sociedade sobre essa classificação (9b). 

 

Quanto a potabilidade da água no Brasil, a Portaria GM/MS nº 888/2021 trouxe 

alterações no Anexo XX da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5/2017, estabelecendo que os 

sistemas e soluções coletivas de abastecimento de água para consumo humano devem possuir 

um plano de amostragem e solução, aprovado pela autoridade municipal de saúde pública 

(Anversa et al., 2019; Brasil e Ministério da Saúde, 2021). 

 Os resultados mostram que 96,4% dos gestores informaram que seu município possui 

o plano de amostragem. Em relação ao cumprimento do plano de amostragem aprovado de 

acordo com a Portaria GM/MS nº 888/2021 do Ministério da Saúde, 98,2% afirmaram que 

‘Sim’. Todos os gestores, afirmaram ter anuência emitida pela autoridade municipal competente 

para fornecimento de água tratada em relação aos sistemas e soluções coletivas de 

abastecimento de água para consumo humano (Figura 12a). 

 Em relação à população, os resultados mostram que os respondentes não tinham 

conhecimento consolidado, sobre a necessidade de os sistemas e soluções coletivas de 

abastecimento de água para consumo humano apresentarem um plano de amostragem, 

aprovado pela autoridade municipal de saúde pública. A alternativa ‘não concordo nem 

discordo’ correspondeu a 26,4% das respostas, somada ao percentual de 22,2%, relativo à 
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alternativa ‘discordo totalmente’ (Figura 12b), somam 48, 6% da população respondente, sem 

conhecimento sobre a necessidade do referido plano. 

Sobre o conhecimento da sociedade acerca dos municípios cumprirem o plano de 

amostragem, 33,3% optaram pela resposta ‘não concordo nem discordo’. Quando a abordagem 

tratou do conhecimento se esses sistemas possuem anuência da autoridade municipal de saúde 

pública para o fornecimento de água tratada, a concordância parcial foi a mais marcada, com 

25%, seguida da concordância total com 23,6% (Figura 12b). 

 

 

Figura 12. Planos de Amostragem, de acordo com a Portaria GM/MS nº 888/2021, implementados pelos 
gestores (10a) e conhecimento da sociedade sobre os planos de amostragem (10b). 

 

Quando a referência e a manutenção dos corpos d`água, em condições adequadas para 

a captação, se faz necessário adotar estratégias para se enfrentar a diminuição gradual da 

quantidade disponível e da qualidade (Chen et al., 2020; van Leeuwen et al. 2019). Evitar a 

erosão dos solos é altamente recomendado, por promover a deterioração e a redução do nível 

da água, inundações e destruição do habitat natural (Guo et al., 2018; Xiao, Hu, e Xiao, 2017). 

Quanto ao desenvolvimento de estratégias e ações de conservação e proteção do solo e 

da água em Áreas de Preservação Permanente que abrigam os mananciais, os gestores 
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informaram que a ação mais executada foi a promoção da Educação Ambiental, alcançando 

88,7% dos respondentes. Sobre o desenvolvimento de Assistência técnica, 28,3% dos gestores 

informaram proporcioná-la, enquanto 20,8% dos gestores mencionaram a execução de ações 

de comando e controle, como licenciamento, fiscalização e monitoramento ambiental (Figura 

13). 

 

Figura 13. Estratégias e ações de conservação e proteção dos solos e das águas em Áreas de Preservação 
Permanente dos mananciais responsáveis pelo abastecimento de água, promovida pelos gestores municipais. 

 

Ainda em relação a conservação e produção de água, se propõe o reuso como estratégia 

a ser adotada, considerando-se a implementação de programas bem-sucedidos de reuso de 

efluentes tratados (Fielding et al., 2019; Mahjoub et al., 2018; Ravishankar, Nautiyal, e 

Seshaiah, 2018). No entanto, cabe ressaltar que um dos problemas para a implementação dessa 

estratégia é a aceitação pública, que desempenha um papel de destaque no sucesso de esquemas 

de reuso, seja ele potável ou não, direto ou indireto e para diferentes fins, como domésticos, 

industriais, agrícolas ou urbanos. E vários são os fatores que podem influenciar a aceitação, 

como o conhecimento acerca do reuso propriamente, o nível de formação e informação sobre 

as tecnologias de tratamento e o desenvolvimento da confiança nos gestores (Adapa, 2018; 

Dery et al., 2019).  

Para compreender a predisposição dos gestores municipais e da comunidade em 

estabelecer a prática do reuso se investigou sobre ser possível alcançar níveis adequados de 

quantidade e qualidade de água acessível à população por meio de estruturas políticas, 

institucionais e regulatórias adequadas. Dentre os gestores respondentes, 35,8% concordam 

parcialmente com a afirmação, enquanto 47,2% responderam que concordam totalmente 

(Figura 14a).  

Sobre a possibilidade de se alcançar níveis adequados no tratamento de efluentes, 

considerando o reuso como prática associada, 43,4% dos gestores concordaram totalmente com 
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a afirmação e outros 30,2% concordaram parcialmente. Em relação à aplicação de água de 

reuso, 43,4% concordaram totalmente e, 28,3% concordam parcialmente com essa afirmativa. 

(Figura 14a). 

Os resultados mostram que 56,9% da população respondente concordou totalmente com 

a possibilidade de se alcançar níveis adequados de quantidade e qualidade de água acessível, 

por meio das estruturas políticas, institucionais e regulatórias adequadas. Quanto ao tratamento 

de efluentes incluísse a prática associada do reuso, para alcançar níveis adequados, 52,8% dos 

respondentes concordaram (Figura 14b). A comunidade também se manifestou favorável ao 

emprego de águas de reuso, com 52,2% concordando totalmente e 29% concordando 

parcialmente (Figura 14b). 

 

 

Figura 14. Estruturas políticas, institucionais e regulatórias a serem implementadas quanto ao 
reaproveitamento de efluentes e possíveis benefícios de acordo com os gestores municipais (12a) e opinião 
da comunidade (12b). 

 

No Brasil, alguns estados têm adotado a prática do reuso de efluentes tratados. Em razão 

do estabelecido pela Resolução CNRH nº 54 de 2005, que definiu modalidades, diretrizes e 

0 3.8% 5.7%7.5% 1.9%
9.4%

18.9% 20.8%
35.8% 30.2% 28.3%

47.2% 43.4% 43.4%

0

10

20

30

É possível atingir níveis
adequados de quantidade e

qualidade de água acessíveis a
todos

O tratamento de efluentes
associado ao reúso pode atingir

níveis adequados

É possível aplicar água de reúso
no Estado do Tocantins

(a)

Discorda totalmente Discorda parcialmente Não concorda nem discorda

Concorda parcialmente Concorda totalmente

2.8% 2.8% 2.9%5.6% 11.1% 13%
31.9% 30.6% 29%

56.9% 52.8% 52.1%

0

20

40

60

É possível atingir níveis adequados
de quantidade e qualidade de água

acessível à população

O tratamento de efluentes
associado ao reúso pode atingir

níveis adequados

É possível aplicar água de reúso no
Estado de sua residência

(b)

Discorda totalmente Discorda parcialmente Não concorda nem discorda

Concorda parcialmente Concorda totalmente



 

51 

 

critérios gerais para a prática de reuso direto não potável de água. Determina que as diretrizes, 

critérios e parâmetros específicos para as modalidades de reuso serão estabelecidos pelos órgãos 

competentes, bem como devem os órgãos integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos-SINGREH, estabelecer instrumentos regulatórios e de incentivo para as 

diversas modalidades de reuso (Brasil, 2005), o que transfere aos estados a autoridade e 

autonomia a prática do reuso. 

Os estados que previram a prática através de lei são o Espírito Santo para fins industriais 

(Espírito Santo, 2016) e o Ceará criou a sua política estadual de reuso de água não potável, mas 

sem estabelecer orientações técnicas (Ceará, 2016). Mesmo que sem força normativa de lei, 

outros estados também possuem regulamentos para reuso de água, tais como Bahia  para uso 

agrícola (Bahia, 2010), Distrito Federal  para uso em edificações (Distrito Federal, 2022), Minas 

Gerais (Minas Gerais, 2020) e Rio Grande do Sul (Rio Grande do Sul, 2020), e apesar da lei 

geral, o estado do Ceará também possui resolução (Ceará, 2017b), todos sem destinação 

específica; e São Paulo  para fins urbanos (São Paulo, 2020). 

Em nível global, Singapura tem se destacado nas iniciativas relacionadas à prática do 

reuso de águas, inclusive para uso potável (Ghernaout, Elboughdiri, e Alghamdi, 2019). 

Atualmente, a NEWater, o nome atribuído ao programa de recuperação pela Agência Nacional 

de Águas do país (PUB), fornecem cerca de 40% da demanda de água (Bai et al., 2020), com 

expectativa de aumento para 55% até 2060 (Lefebvre, 2018). Outros exemplos de sucesso são 

na Califórnia, Estados Unidos com o reuso potável indireto (Olivieri et al., 2020) e Espanha 

com reuso para agricultura (Jodar-Abellan, López-Ortiz, e Melgarejo-Moreno, 2019). Portanto, 

é necessário alinhar as políticas públicas às iniciativas internacionais já consolidadas, a fim de 

promover o aproveitamento das águas residuárias em diversas finalidades, incluindo o uso 

direto ou indireto para consumo humano, a conservação da água e a mitigação da escassez 

hídrica (Roccaro e Verlicchi, 2018).  

O potencial da utilização das águas residuárias tratadas para aumentar a disponibilidade 

de água potável tem se mostrado viável. No entanto, é necessário melhorar os serviços de 

saneamento nos municípios brasileiros, especialmente no Tocantins, onde a taxa de cobertura 

dos sistemas de saneamento não ultrapassava 30% da população atendida (SNIS, 2020). 

Em relação a iniciativas municipais para a prática do reuso de efluentes, os resultados 

mostram que 39,2% dos gestores discordam totalmente, e 31,4% discordaram totalmente sobre 

existirem iniciativas estaduais (Figura 15a). Quanto à comunidade, os resultados mostram que 

57,1% dos respondentes discordaram de alguma forma conhecer iniciativas municipais e sobre 
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projetos estaduais, tem-se 52,8% que discordaram total ou parcialmente. Aqueles que não 

concordaram ou discordaram foram 31,4% e 35,7% para as iniciativas municipais e estaduais, 

respectivamente (Figura 15b). 

 

 

Figura 15. Iniciativas para a prática de reuso de efluentes pautados pelo desenvolvimento de projetos 
municipais e estaduais de acordo com os gestores municipais (13a) e visão da comunidade sobre tais 
iniciativas (13b). 

 

Os resultados dessa análise revelaram que existe uma relação estatisticamente significativa 

entre o grau de concordância entre os gestores municipais e a comunidade sobre iniciativas para 

adoção da prática de reuso de efluentes tratados pautados pelo desenvolvimento de projetos em 

nível municipal, com valores de χ2 =10,17 e p-valor = 0.03766 (Tabela 3). 

Tabela 3. Correlação entre as respostas dadas pelos gestores municipais e membros da 

comunidade relacionadas às iniciativas para adoção da prática de reuso de efluentes tratados, 

pautados pelo desenvolvimento de projetos em nível municipal. 

Descrição Significância (p-Valor) χ2 GL 

Qui-quadrado de Pearson 0.0376 10.17 4 
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Em países que estejam em desenvolvimento, o reuso de águas e efluentes pode gerar 

potenciais benefícios para a comunidade por meio do próprio sistema, como a geração de 

empregos nas estações de captação e tratamento de esgoto com reuso associado (Garcia, Garcia, 

e Barardi, 2018; González-Gaudiano e Meira-Cartea, 2020). O gerenciamento e a utilização de 

águas residuárias tratadas também estão associadas a ganhos econômicos e financeiros quando 

promovem a descontaminação do fluxo de água, e ao uso de águas menos nobres para emprego 

em diferentes setores, economizando a água de melhor qualidade para usos nobres, como a 

dessedentação (WWAP e UN-Water, 2017). 

No entanto, os resultados revelaram que os gestores municipais não apresentam clareza 

sobre os ganhos relativos ao reuso de águas tratadas, 41,2% e 27,5% dos gestores municipais 

discordaram totalmente e parcialmente, respectivamente, sobre projetos ou práticas para 

estabelecer as águas residuárias tratadas como fonte de investimentos e geração de emprego. E, 

58% discordaram totalmente sobre o estabelecimento do tratamento de efluente, como produtor 

de água recuperada com valor agregado (Figura 16a). 

Quando as mesma perguntas foram direcionadas a comunidade, os resultados mostram 

que 28,2% e 22,5% dos respondentes discordaram, total ou parcialmente respectivamente, 

quanto a saber da existência de projetos para se estabelecer que águas residuárias tratadas como 

fonte de investimentos e geração de emprego e 33,8% discordam totalmente quanto ao 

estabelecimento do tratamento de efluentes para produzir água recuperada com valor agregado 

(Figura 16b). 

Destaca-se a necessidade de se ampliar a informação sobre como investimentos 

realizados, tanto no tratamento quanto na recuperação de águas residuárias, geram 

oportunidades de emprego e renda. Isso resulta não apenas em empregos nas estações de 

tratamento, mas também impacta nos setores de saúde pública e em outros que se beneficiam 

do reuso, como a indústria e a agricultura (WWAP e UN-Water, 2016). A exemplo, o emprego 

do reuso de efluentes municipais tratados para atividades de hidroponia, piscicultura e irrigação, 

que geraram a melhora nas condições de vida da população local, bem como o aumento da 

disponibilidade de alimentos, empregos e renda (Marangon et al., 2020).  

Apesar dos benefícios envolvendo o reuso de águas, a comunidade demonstrou 

desconhecimento de projetos provenientes de gestores ou órgãos públicos para esclarecer como 

as águas residuárias podem trazer benefícios. A falta de iniciativas governamentais sobre o tema 

pode diminuir as oportunidades de implementação desses sistemas, sendo que uma abordagem 
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mais voltada para a comunidade pode levar a mudanças mais efetivas tanto na implementação 

das políticas, quanto na prática do reuso (Simas Poškus, Jovarauskait, e Balund, 2021). 

 

 

Figura 16. Projetos ou práticas para estabelecer o tratamento de águas residuárias como fonte de 
investimento e geração de empregos e sobre o tratamento de efluentes na produção de água recuperada com 
valor agregado segundo os gestores municipais (14a) e visão da população (14b). 

 

Os resultados desta análise revelaram a presença de uma relação estatisticamente 

significativa entre as respostas obtidas dos gestores municipais e da comunidade em relação a 

projetos ou práticas para se estabelecer o tratamento de efluentes como produtor de água 

recuperada, com valor agregado. Este achado é respaldado pelos valores obtidos no teste qui-

quadrado (χ²), que alcançou o valor de 9.75, bem como pelo p-valor observado, com um valor 

de 0.04485 (Tabela 4). 

Tabela 4. Correlação entre as respostas dadas pelos gestores municipais e membros da 

comunidade relacionadas a projetos ou práticas para se estabelecer o tratamento de efluentes 

como produtor de água recuperada. 

Descrição Significância (p-Valor) χ2 GL 

Qui-quadrado de Pearson 0.0448 9.75 4 
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No Estado do Tocantins ainda não existem leis que regulamentem o reuso de água 

proveniente de estações de tratamento de esgoto, mas se tem a Lei nº 3.261 de 02 de agosto de 

2017, que estabelece a Política Estadual de Captação, Armazenamento e Aproveitamento de 

Águas Pluviais e define normas e conceitos de cunho geral para a implantação da prática do 

reuso direto planejado (Tocantins, 2017). 

Embora se tenha um documento que traga informações e normas para o reuso, com o 

objetivo de estimular a prática, a implementação do reuso de efluentes tratados não alcançou 

efetividade normativa, tanto nos municípios quanto em nível estadual, para a área de estudo. 

Dentre os gestores municipais, 74% discordaram total ou parcialmente sobre apresentarem 

iniciativas municipais para se criar uma legislação que contenha parâmetros e valores de 

referência, para o emprego de água de reuso, para as diferentes aplicações e, 49% discordaram 

totalmente sobre inciativas estaduais (Figura 17a). 

Em relação à sociedade, 34,3% dos respondentes discordaram totalmente e 22,9% 

discordaram parcialmente acerca da existência de iniciativas municipais para a criação de 

legislação, que apresente parâmetros e valores de referência para o emprego da prática do reuso 

(Figura 17b). Enquanto outros 32,4% discordam totalmente, e 23,9% discordaram parcialmente 

sobre a existência de iniciativas estaduais para o estabelecimento do reuso de águas tratadas 

(Figura 17b). 

Relativo às diferentes aplicações das águas de reuso, diferentes níveis de tratamento são 

requeridos, desde mais simplificados a complexos, a depender do destino (Schramm, Becker, e 

Fischer, 2020). No entanto, para recarga de águas subterrâneas e reuso potável se requer o 

emprego de tecnologias de tratamento avançadas para a produção das águas destinadas ao reuso 

(Rizzo et al., 2019), portanto, os critérios e parâmetros de aplicação das águas residuárias, 

necessariamente devem ser normatizados. 

A ausência de legislação específica e de infraestruturas para tratamento e distribuição 

podem interferir na implementação de projetos relacionados. De modo geral, às águas 

residuárias (Rebelo et al., 2020). Portanto, tanto os gestores públicos quanto a comunidade 

devem obter conhecimento referente a prática, incluindo as diferentes aplicações possíveis e os 

tratamentos necessários para cada uma delas. 
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Figura 17. Iniciativas municipais e estaduais para definir parâmetros e valores de referência para emprego 
da água de reuso em diferentes aplicações, de acordo com os gestores municipais (15a) e percepção da 
comunidade (15b). 

 

No caso do reuso potável, em que as águas residuárias são reintroduzidas no sistema 

municipal de abastecimento, bem como para o reuso não potável, são necessários tratamentos 

adequados para o esgoto e monitoramento constante, para garantir a segurança da qualidade da 

água a ser reusada (Roccaro, 2018; Schoen, Jahne, e Garland, 2018). Apesar da necessidade de 

monitoramento, os gestores públicos participantes não se envolveram em nenhuma iniciativa 

legislativa para tal, e a população desconhece que haja algum movimento para a implementação 

de monitoramento contínuo (Figura 18). 

Em relação às iniciativas dos gestores públicos quanto a obrigatoriedade do 

monitoramento contínuo, 44% dos respondentes discordaram totalmente e 22% discordaram 

parcialmente (Figura 18a). Para a comunidade, 41,8% dos respondentes afirmaram não 

concordar nem discordar com a afirmativa, quando perguntados se conheciam iniciativas para 

estabelecimento da obrigatoriedade do monitoramento contínuo (Figura 18b). 
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Figura 18. Iniciativas para estabelecer o monitoramento contínuo obrigatório das águas residuárias, 
segundo os gestores municipais (16a) e percepção da comunidade (16b). 

 

Ao analisar as respostas fornecidas por gestores municipais e membros da comunidade 

no que tange à indagação acerca de medidas destinadas a implementar leis e normativas para 

estabelecer a exigência de monitoramento contínuo, constatou-se um χ² de 12,18, acompanhado 

por um p-valor de 0,0160. Essa constatação estatística denota a presença de uma relação 

estatisticamente significativa no contexto dessas respostas (Tabela 5). 

Tabela 5. Correlação entre as respostas dadas pelos gestores municipais e membros da 

comunidade relacionadas a implementação de leis/normativas para estabelecer a 

obrigatoriedade do monitoramento contínuo. 

Descrição Significância (p-Valor) χ2 GL 

Qui-quadrado de Pearson 0.0160 12.18 4 
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ou irrigação. No entanto, quando envolve maior consumo humano, essa aceitação se torna 

variada e pode atingir níveis mínimos de aceitação, devido aos riscos de contaminação dos 

atores envolvidos nos sistemas de reuso de águas (Fielding et al. 2019; Hou et al. 2021; Nkhoma 

et al. 2021; Faria e Naval 2022). 

Sobre campanhas ou eventos que incluíssem o reuso de águas nas tomadas de decisões, 

inclusive para aumentar a aceitação pública, 36,5% dos gestores municipais responderam que 

discordavam totalmente e 17, 3% discordaram parcialmente com tal afirmação (Figura 19a).  

Em relação aos participantes da comunidade, 36,6% expressaram discordância total, 22,5% 

discordaram parcialmente, e 28,2% não concordaram nem discordaram quanto à 

implementação de campanhas ou eventos que promovam o reuso de águas como parte do 

processo de tomada de decisões, com o objetivo de aumentar sua aceitação pública (Figura 

19b). 

Destaca-se a importância de que os gestores públicos adotem uma comunicação clara 

com a população, fornecendo informações relevantes sobre águas residuárias tratadas e as 

possibilidades de destino. Essa abordagem é necessária para esclarecer dúvidas e ajudar a 

população a participar das tomadas de decisões relacionadas às políticas de saneamento, 

especialmente as que adotam a prática do reuso em seu escopo (Chfadi, Gheblawi, e Thaha, 

2021). 
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Figura 19. Realização de campanhas para incluir o reuso da água nas tomadas de decisão, inclusive com 
vistas a aumentar sua aceitação pública, de acordo com os gestores municipais (17a) e percepção da 
comunidade (17b). 

 

Dentre as estratégias adotadas para a proteção e produção de água o reuso tem se 

destacado, mas outros mecanismos podem ser empregados, de forma isolada ou em associação. 

Um desses mecanismos é o ICMS ecológico, que quando adotado pelos gestores públicos tem 

se mostrado efetivo para promover a conservação e proteção do meio ambiente (Droste et al. 

2017; de Paulo e Camões 2019a; Rocha et al. 2020; Sauquet, Marchand, e Féres 2014).  

Quanto a conservação dos recursos hídricos, as transferências fiscais ecológicas têm 

demonstrado eficácia, resultando, inclusive em geração de renda e melhoria no acesso à água 

potável, nas áreas abrangidas por essa política (Gong, Zhang, e Liu, 2021). 

Quanto os gestores municipais foram perguntados sobre a eficácia do ICMS Ecológico 

para promover a conservação dos recursos hídricos em seu município, verificou-se que 61,1% 

concordaram totalmente (Figura 20a). Enquanto, 42,3% dos respondentes da comunidade 

concordaram parcialmente com a mesma afirmação (Figura 20b). Denotando que tanto os 

gestores municipais quanto a comunidade respondente demonstraram uma visão positiva 

quanto aos efeitos do ICMS Ecológico nas políticas de conservação dos recursos hídricos. Os 

municípios que possuem políticas voltadas para o ICMS ecológico apresentam um diferencial 

na arrecadação de recursos públicos quando comparados àqueles que não o fazem, além de 

incentivar melhores práticas ambientais, contribuindo para o cumprimento dos objetivos de 

tratados internacionais pelo Brasil (Rocha et al., 2020; Silva Júnior et al., 2019). 
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Figura 20. O ICMS Ecológico como um instrumento eficaz de políticas que promovem a conservação dos 
recursos hídricos, de acordo com os gestores municipais (18a) e a percepção da comunidade (18b). 

 

Quando se examinadas as respostas oferecidas por gestores municipais e pela 

comunidade quanto à viabilidade do ICMS Ecológico como um mecanismo eficaz para 

fomentar a preservação dos recursos hídricos nos municípios, os resultados revelaram um χ² de 

16,16, acompanhado por um p-valor de 0,0028. Estes valores estatísticos indicam, de maneira 

conclusiva, a presença de uma associação estatisticamente significativa nas perspectivas 

fornecidas por esses dois grupos distintos (Tabela 6). 

Tabela 6. Correlação entre as respostas dadas pelos gestores municipais e membros da 

comunidade relacionadas ao ICMS Ecológico como um instrumento eficaz na promoção da 

conservação dos recursos hídricos no município. 

Descrição Significância (p-Valor) χ2 GL 

Qui-quadrado de Pearson 0.0028 16.16 4 

 

O ICMS Ecológico, desde a sua criação no Estado do Rio de Janeiro, demonstrou um 

papel importante no aumento dos investimentos municipais em saneamento e gestão ambiental, 

resultando em benefícios significativos para a preservação do meio ambiente (Ferreira et al., 

2015). Quando sugerido aos gestores municipais, a adoção do reuso de águas residuárias 

tratadas como indicador ambiental do ICMS Ecológico, 49,1% concordam totalmente que 

poderá gerar melhorias no serviço de saneamento, enquanto 56,6% acreditam totalmente na 

melhoria da gestão de recursos hídricos e 50% concordam totalmente com a possível melhora 

no bem-estar social (Figura 21a). 

A população também se manifesta acreditando que o reuso adotado como indicador 

ambiental do ICMS Ecológico pode trazer benefícios sociais, haja visto que,  42,3% concordam 

totalmente que essa ação poderá resultar em uma melhoria no serviço de saneamento; 45,1% 

acreditam totalmente na melhoria da gestão de recursos hídricos e 43,7% afirmam concordar 

totalmente com a melhora no bem-estar social (Figura 21b). 
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Figura 21. Adoção do reuso como indicador ambiental, a compor o ICMS Ecológico para gerar benefícios 
ao saneamento, a gestão de recursos hídricos e ao bem-estar social, segundo os gestores municipais (19a) e 
de acordo com a comunidade (19b). 

 

Quanto a adoção do reuso de águas residuárias tratadas como uma ferramenta eficaz 

para a conservação de água, 67,9% dos gestores municipais concordam totalmente. Enquanto 

22,6% concordam parcialmente (Figura 22a). Em relação à opinião da comunidade, 62,5% dos 

respondentes concordaram totalmente e 25% concordaram parcialmente com a mesma 

possibilidade (Figura 22b). 

O nível de concordância total ou parcial, em relação a adoção do reuso de água 

residuária tratada, como uma ferramenta para promoção da conservação da água, demonstrou 

que tanto os gestores municipais quanto a comunidade se mostram abertos e confiantes na 

adoção da prática do reuso com essa finalidade, reconhecendo que a água residuária tratada 

pode ser uma ferramenta efetiva no gerenciamento e conservação dos recursos hídricos. Para 

obter uma maior adesão à tal prática, é importante estabelecer vantagem em relação ao emprego 

de água potável, a depender do uso (Gu et al., 2015; Wang et al., 2023). Também são essenciais 
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esforços para construir confiança e aumentar o conhecimento dos envolvidos quanto ao reuso 

(Hou et al., 2020; Nkhoma et al., 2021). 

 

Figura 22. O reuso de águas e efluentes como uma ferramenta eficaz para a conservação hídrica segundo 
os gestores municipais (20a) e a opinião pública (20b). 

Tratando-se da introdução do reuso de águas residuárias tratadas como um indicador 

ambiental, a compor o ICMS Ecológico, para gerar benefícios sociais e financeiros vinculados 

a gestão dos recursos hídricos, os gestores municipais, em um percentual de 71,2 concordaram 

totalmente e 17,3% concordaram parcialmente que (Figura 23a). A população também 

demonstrou adesão a proposta, com 65,3% concordando totalmente e 20,8% concordando 

parcialmente (Figura 23b). 

Dentre os benefícios identificados, destaca-se à redução de taxas pagas pelos operadores 

dos sistemas de reuso e à diminuição da descarga de poluentes nos corpos d’água (Fielding et 

al., 2019; Ali et al., 2021; Ofori et al., 2021).  
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Figura 23. O reuso de águas e efluentes como um indicador ambiental do ICMS Ecológico, para a geração 
de benefícios sociais e financeiros por meio de políticas voltadas aos recursos hídricos, segundo os gestores 
municipais (21a) e percepção da comunidade (21b). 

 

Quanto aos resultados obtidos no estudo, o tratamento estatístico aplicado demonstrou 

que as respostas obtidas entre os grupos participantes demonstram uma deficiência no 

conhecimento da comunidade sobre as políticas públicas que estão sendo colocadas em prática 

no seu dia-a-dia, porém também demonstram que ambos possuem uma expectativa positiva 

sobre a aplicação e funcionamento do reuso de efluentes em conjunto com o ICMS Ecológico. 

Sobre as diferenças estatísticas, a divergência de percepções entre gestores municipais 

e comunidade por ser vista como um fenômeno multifacetado. Assim, distintas experiências, 

conhecimento prévio, interesses divergentes, acesso às informações, contexto socioeconômico, 

melhor percepção de riscos e benefícios, valores culturais e participação na tomada de decisões 

podem influenciar as respostas com divergências significativas (Almeida, Scatena, e Daluz 

2017; Reames e Bravo 2019; Sales et al. 2023). 

Por fim, a compreensão divergente entre gestores municipais e comunidade em relação 

à alguns temas abordados neste estudo, como destacado nos resultados da análise estatística, 

algumas ações podem ser adotadas pelos gestores municipais, de forma coadunar com a visão 

da população, tais como: i) os gestores públicos podem considerar a implementação de 

programas de conscientização e educação sobre reuso de efluentes, ii) exploração de incentivos 
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para os municípios que adotem tais tecnologias, iii) explorar programas de investimento para 

viabilizar a produção de água residuária tratada de alta qualidade, iv) aprimorar as 

regulamentações e fiscalizações relacionadas ao uso e tratamento de efluentes, com a definição 

de metas claras sobre a qualidade da água, a aplicação rigorosa de penalidades por 

descumprimento e o fortalecimento das capacidades técnicas das equipes encarregadas, v) 

explorar estratégias para maximizar o impacto do ICMS Ecológico, como distribuição de 

alíquotas para projetos de preservação hídrica, tais como programas de preservação de bacias 

hidrográficas, restauração de ecossistemas aquáticos e ações de conscientização ambiental.   

 

5.4. Reuso como Promotor da Proteção aos Recursos Hídricos. 

 

Com o avanço das tecnologias de tratamento de águas residuárias, observa-se que, em 

geral, os principais entraves para se alcançar eficiência na gestão da água estão relacionados a 

preceitos sociais e não técnicos (Ricart, Rico, e Ribas 2019). É sabido que o grau de confiança 

do público-alvo, pode ser melhorado e a percepção de risco para água de reuso pode ser reduzida 

por meio da popularização do conhecimento sobre a prática, afetando positivamente a 

percepção social e a disposição em aceitar a reuso de água (Fu e Liu 2017), aumentando o apoio 

e a sensação de conforto e segurança no uso de água proveniente de reuso (Fielding e Roiko 

2014). Inclusive tem desempenhado o papel de oferecer diretrizes, a partir das quais, são 

elaborados projetos de participação efetiva da população (Aitken et al. 2014). 

Para fazer frente aos desafios da gestão de recursos hídricos é necessário dispor de um 

sistema jurídico e político adequado, além de se induzir a proposição de leis que apresentem 

respostas aos problemas à curto, médio e longo prazo. Incluir a prática do reuso como indicador 

na composição dos instrumentos de transferência fiscal, instituiria o reuso como uma efetiva 

ferramenta de gestão das águas e concomitante implicaria em um percentual maior do repasse, 

vinculado ao ICMS Ecológico, aos municípios, induzindo o aumento dos benefícios 

econômicos, sociais e ambientais (Figura 24).  No entanto, prerrogativas devem ser observadas, 

tais como: 

1. Estruturas políticas, institucionais e regulatórias implementadas, para se alcançar 

níveis adequados no que concerne a quantidade e qualidade de água acessível à 

população, bem como ao tratamento de efluentes, considerando-se o reuso como prática 

associada;  
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2. Adoção da premissa de que os sistemas de tratamento de efluentes são produtores de 

água recuperada, com valor agregado; 

3. Estabelecimento de que as águas residuárias tratadas são uma oportunidade de 

investimento e geração de empregos, contribuindo para a sustentabilidade econômica 

do projeto;  

4. Implementar normativas que apresentem os parâmetros e valores de referência para 

emprego da água de reuso, para as diferentes aplicações, estabelecer a obrigatoriedade 

do monitoramento contínuo, e incluir ações de controle social para a tomada de 

decisões, inclusive com vistas a aumentar a aceitação pública, para o reuso de águas; 

5. Iniciativas de reuso de efluentes pautados pelo desenvolvimento de projetos em nível 

local ou regional que oportunizem o desenvolvimento social e econômico como parte 

de mecanismos de correção de injustiças ambientais e sociais. 

 
A baixa cobertura de saneamento, incluindo o abastecimento de água e o tratamento de 

efluentes são considerados um dos maiores riscos ao avanço econômico, à erradicação da 

pobreza e ao desenvolvimento sustentável (World Bank, 2019). Promover ações que impliquem 

•Arcabouço 
regulatório 
adequado para 
adoção do reuso.

•Implementação 
de projetos de 
reuso localmente

•Sistemas de 
tratamento de 
efluentes 
implementados

•O reuso de águas 
como indicador 
ambiental para 
transferencias 
fiscais (ICMS 
Ecológico) Aumento da 

oferta de água 
em qualidade 
e quantidade

Promoção  de 
desenvolvime
nto social e 
econômico

Correção de 
injustiças 
sociais e 

ambientais

Controle 
social

Figura 24. Contribuições vinculadas a inclusão do reuso de águas residuárias tratadas como indicador 
ambiental na composição dos instrumentos de transferência fiscal (ICMS Ecológico). 
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em melhor gestão da água, considerando-se a qualidade, a eficiência do uso, a escassez e a 

proteção dos ambientes produtores de água, promoverão o desenvolvimento social, econômico 

e ambiental.  
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6. CONCLUSÕES 

 

No Brasil, as políticas de transferências fiscais em relação ao meio ambiente estão 

voltadas majoritariamente para a proteção de áreas verdes. Quando se trata dos indicadores 

relacionados a recursos hídricos, apenas nove (menos de 25%) estados que apresentam 

indicadores vinculados a transferência fiscal. Quando se trata do repasse de recursos para o 

saneamento, apenas três estados têm esse indicador contemplado. Esses números demonstram 

que a conservação e a gestão da água, bem como o acesso a água potável, coleta e tratamento 

de efluentes não guardam um lugar de destaque nas políticas de transferência fiscal ecológica 

na maioria dos estados. 

 

Quanto ao conhecimento e aceitação do reuso de águas como um indicador ambiental 

para o ICMS Ecológico, tanto a população quanto os gestores públicos reconhecem que a 

inclusão das águas residuárias tratadas como critério para o repasse de recursos aos municípios 

pode trazer benefícios sociais e financeiros por meio de políticas voltadas para a conservação e 

preservação dos recursos hídricos. No entanto, poucas iniciativas foram implementadas ou se 

tornaram conhecidas pela sociedade. 

 

O Estado do Tocantins é, atualmente, o estado brasileiro com o maior percentual de 

repasse à título do ICMS Ecológico. Diante de problemas presentes e futuros relacionados a 

escassez de água e considerando que desde sua criação há um indicador relacionado ao 

saneamento básico e conservação da água, a alteração legislativa para o implemento do reuso 

de águas e efluentes como indicador ambiental é importante para maximizar o potencial do 

ICMS Ecológico e concretizar mais uma política de conservação e preservação dos recursos 

hídricos. 

 

O reuso de águas e efluentes representa uma alternativa promissora associado a ampliação 

do fornecimento de água disponível à população, uma vez que nem todos as destinações exigem 

água potável. Tal abordagem aumenta a disponibilidade hídrica e, ao mesmo tempo, preserva a 

capacidade dos mananciais em fornecer água potável à sociedade, mantendo sua integridade 

ambiental. 
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O fornecimento dos serviços de saneamento com segurança para todos, salvaguarda a 

capacidade do Estado em garantir o amplo acesso ao direito humano e universal à água e 

saneamento básico.  

A oferta de serviços de saneamento seguros explicita a relação entre os direitos humanos 

e o direito ambiental. As intersecções entre tais ramos jurídicos não têm implicações 

estritamente vinculada às leis e regulamentos, mas carregam um peso ético e moral.  

O artigo 225 da Constituição Federal de 1988 ressalta a necessidade de um ambiente 

ecologicamente equilibrado para uma vida saudável, e contextua historica e socialmente a 

evolução dentro da República Federativa do Brasil quanto ao reconhecimento do meio ambiente 

saudável como um direito imprescindível para a garantia dos direitos humanos. 
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7. PRODUTOS 

 

7.1. Projeto de Lei - Política de reuso de água não potável 

 

Apresentação de projeto de lei para criação de uma política geral de reuso de água não 

potável no Estado do Tocantins. 

 

Conforme mostra a literatura, o reuso ganha importância em diversos setores da 

indústria, agrícola e urbano por apresentar a possibilidade real de promover o aumento do 

volume de água e diminuir a deterioração dos corpos hídricos. E a sua prática utiliza águas 

residuárias, que após o tratamento necessário, possuirão qualidade adequada para usos não 

potáveis, levando em consideração a saúde da população, bem como o meio ambiente e 

legislações vigentes. 

 

É por isso que foi idealizada uma política geral para o reuso de águas e efluentes no 

Estado do Tocantins. O reaproveitamento de águas pode se tornar um instrumento muito 

importante para a gestão dos recursos hídricos a partir de legislações e regulamentações para 

dar suporte a esse método, garantindo a qualidade e segurança na utilização da água de reuso 

para fins não potáveis. 

 

No Brasil, ainda não há uma legislação federal sobre o tema. Porém, existe a Resolução 

n° 54/2005 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, que determina em seu art. 2º que a 

água de reuso pode ser derivada dos efluentes sanitários. Nesse sentido, os poderes públicos 

estadual e municipais poderão realizar ações que criarão e estimularão a política de reuso de 

efluentes no Tocantins e trazer, ainda mais, inovação e aplicabilidade à proteção aos recursos 

hídricos e meio ambiente. 
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7.2. Projeto de Lei - Alteração da Lei Estadual nº 1.323/2002 

 

Apresentação de projeto de lei para alteração da Lei Estadual nº 1.323/2002, com a 

inclusão do reuso de águas e efluentes para estimular a prática de tais políticas públicas. 

 

Na busca de alternativas que possam ajudar a diminuir o consumo de água potável para 

atividades que não necessitem de tal qualidade, foram elaboradas algumas ações para incentivar 

os municípios tocantinenses que permitirão o reaproveitamento de águas provenientes de 

efluentes tratados, de forma que sejam recompensadas.  

 

Proposta que o ICMS Ecológico possua mais um critério ambiental, o reuso de efluentes. 

O reaproveitamento de águas pode se tornar um instrumento para a gestão dos recursos hídricos 

no Estado do Tocantins a partir de legislações e regulamentações para dar suporte a esse 

método, garantindo a qualidade e segurança na utilização da água de reuso para fins não 

potáveis. 

 

Nesse sentido, essa medida fortalecerá o ICMS Ecológico como instrumento de 

incentivo à preservação ambiental, estimulando os municípios a adotarem práticas sustentáveis 

e a investirem em infraestrutura para o reuso de águas. Tendo como potencial benefícios tanto 

para o meio ambiente, como para a qualidade de vida da população. 
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7.3. Artigo científico 

 

Produção do artigo intitulado “Water Reuse as a Component of the Ecological ICMS: a 

Supplementary Instrument for Water Resources Management and Social Development” 

 

Submetido ao: Ecosystem Services 

 

ABSTRACT 

Although Brazil has a large volume of water, but droughts have been frequent. Different 

management tools for water resources have been developed, however they are still not enough 

to alleviate problems related to water scarcity. The implementation of wastewater reuse as an 

environmental indicator, linked to fiscal transfer systems associated with environmental 

criteria (Ecological ICMS (Tax on Movement of Goods and Services)) is proposed, as a 

mechanism to encourage water protection. A survey was carried out aimed at municipal 

managers and the community, to determine the different levels of opinion intensity regarding 

the reuse of treated wastewater, including: i) knowledge about water reuse, ii) and water reuse 

as an indicator environmental tax of the Ecological ICMS. The results indicate that it is 

necessary to develop a local legal framework, with the inclusion of parameters and reference 

values, and that the adoption of reuse as an environmental indicator of the Ecological ICMS 

will encourage the implementation of municipal effluent treatment systems and promote 

conservation of water bodies, in relation to the quality and availability of water. It was also 

considered that reuse will induce investments in sanitation, health and development and social 

well-being. 
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APÊNDICES 

 

Apêndice A. Projeto de lei contendo a Política de reuso de água não potável no âmbito 

do Estado do Tocantins. 

 

PROJETO DE LEI Nº X, DE 2023 

 

Dispõe sobre a política de reuso de água não potável no âmbito do Estado do Tocantins.  

 

O Governador do Estado do Tocantins 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Esta Lei estabelece critérios para o reuso de água não potável, proveniente do polimento do 

efluente final das Estações de Tratamento de Esgoto ou da recuperação de água de chuva, para aplicações 

urbanas, que não requeiram água potável, com o objetivo de viabilizar e estimular a sua ação no Estado 

do Tocantins, tendo por fundamento o disposto no art.110, inciso IV, da Constituição do Estado, além 

do disposto na Lei nº 1.307, de 22 de março de 2002. 

 

Artigo 2º - Para efeito desta Lei, serão observadas as seguintes definições:  

I – água bruta:  água de uma fonte de abastecimento, como rio, lago, reservatório ou aquífero, antes de 

receber qualquer tratamento, sendo o mesmo que água “in natura”, podendo ser destinada a múltiplos 

usos;  

II – águas residuárias: todas as águas descartadas provenientes de processos domésticos, comerciais, 

industriais, agropecuários ou agroindustriais, tratadas ou não; 

III – água de reuso:  água residuária que se encontra dentro dos padrões exigidos para sua utilização nas 

modalidades pretendidas; 

IV – reuso de água não potável: utilização de água residuária; 

V – reuso interno:  uso interno de água de reuso proveniente de atividades realizadas no próprio 

empreendimento; 

VI – reuso externo: uso de efluentes tratados provenientes das estações administradas por prestadores 

de serviços de saneamento básico ou terceiros, cujas características permitam sua utilização;  

VII – produtor de água de reuso:  pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que produz 

água de reuso; 
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VIII – usuário de água de reuso:  pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que utilize água 

de reuso.  

 

Artigo 3º - O reuso de água não potável atenderá às seguintes diretrizes:  

I – proteção e promoção da saúde pública;  

II – manutenção da integridade dos ecossistemas;  

III – proteção e preservação dos recursos hídricos existentes;  

IV – uso sustentável da água.  

 

Artigo 4º - A água de reuso poderá ser utilizada também para fins não potáveis nas seguintes atividades: 

I – fins urbanos: utilização de água de reuso para fins de irrigação paisagística, lavagem de logradouros 

públicos e veículos, desobstrução de tubulações, construção civil e combate à incêndio;  

II – fins agrícolas e florestais: utilização de água de reuso para irrigação na produção agrícola e cultivo 

de florestas plantadas, tendo ainda como subproduto a recarga de lençol subterrâneo;  

III – fins ambientais: utilização de água de reuso para implantação de projetos de recuperação ambiental;  

IV – fins industriais: utilização de água de reuso em processos, atividades e operações industriais;  

V – aquicultura: utilização de água de reuso para a criação de animais ou para o cultivo de vegetais 

aquáticos.  

§1º As modalidades de reuso não são mutuamente excludentes, podendo ser empregadas 

simultaneamente. 

§2º É vedado o reuso de água não potável para fins de abastecimento humano. 

§3º A aplicação das técnicas de reuso de água não exclui a utilização de outros métodos de uso racional 

da água, como a redução do consumo.  

 

Artigo 5º - O reuso de água não potável depende previamente do seguinte:  

I - caracterização do efluente a ser tratado;  

II - identificação das atividades que admitem água de reuso;  

III - identificação da qualidade de água requerida para cada atividade descrita.  

 

Artigo 6º - A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos é competente para reunir, atualizar e 

divulgar dados e indicadores sobre o reuso de água no Estado do Tocantins.  

 

Artigo 7º - A fiscalização das atividades de água de reuso deve ser regulamentada por decreto, versando 

a respeito dos aspectos de gestão, de infraestrutura e de padrões de qualidade de água, dentre outros, 

prevendo multa para aquelas atividades que contrariarem o que está disposto em lei.  
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§1º A fiscalização da gestão e infraestrutura relativa ao reuso da água é de responsabilidade da Secretaria 

de Recursos Hídricos.  

§2º A fiscalização da qualidade da água de reuso é de competência da Secretaria do Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos e da Fundação Natureza do Tocantins (NATURATINS).  

Artigo 8º - O Estado deve promover campanha permanente de esclarecimento e conscientização, visando 

o estímulo e apoio voltados ao reuso de água não potável para as finalidades de que trata esta Lei.  

 

Artigo 9º - Todos os equipamentos, aparelhos, tubulações, veículos e instrumentos utilizados com água 

de reuso deverão conter identificação, explícita e destacada, de que se trata de água não potável, sendo 

inclusive diferenciada daquelas utilizadas nas tubulações de água, esgoto e incêndio. 

 

Artigo 10 - A atividade de reuso de água não potável está condicionada à outorga, devendo todos os 

equipamentos ou sistemas ser hidrometrados, conforme disposto em decreto.  

Parágrafo único. Independe de outorga o reuso das águas pelo usuário, para o mesmo fim outorgado.  

 

Artigo 11 - Não se eximem o produtor e o usuário da água de reuso não potável da respectiva licença 

ambiental, assim como do cumprimento das demais obrigações legais pertinentes.  

Parágrafo único. Caso o produtor e usuário de água de reuso tenha licença ambiental vigente, sem 

previsão da atividade de reuso, deverá regularizar-se junto ao órgão ambiental competente.  

 

Artigo 12 - Os órgãos integrantes da Administração Pública Estadual Direta, das autarquias, das 

fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, das empresas cujo capital o Estado do Tocantins 

tenha participação majoritária, bem como as demais entidades por ele controladas direta ou 

indiretamente, devem priorizar, na compra de equipamentos hidrossanitários, aqueles que possibilitem 

a redução do consumo ou o reuso da água.  

§1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios ou acordos para orientação, treinamento e 

para o cumprimento das exigências de que trata o caput deste artigo.  

§2º Em caso de reforma das instalações hidrossanitárias ou da construção de novas unidades custeadas 

com recursos financeiros do Estado do Tocantins, devem ser previstas, quando técnica e 

economicamente viável, atividades de reuso de água para fins relacionados às demandas dessas unidades 

ou de terceiros.  

 

Artigo 13 - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Artigo 14 - As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.  
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Artigo 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos dias X do mês de X de 2023; 202º da Independência, 135º da 

República e 35º do Estado. 

Governador do Estado 

 

Justificativa 

 

Segundo dados da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), entre os anos de 

2017 e 2020, cerca de 89 milhões de brasileiros foram afetados por secas e estiagens, ainda que o acesso 

à água potável e ao saneamento básico sejam direitos fundamentais, bem como a segurança hídrica. 

 

Motivado/a na busca de alternativas que possam ajudar a diminuir o consumo de água potável 

para atividades que não necessitem de tal qualidade, resolvi associar algumas ações de iniciativa dos 

municípios tocantinenses que permitirão o reaproveitamento de águas provenientes de efluentes de 

forma que as municipalidades serão recompensadas ao mesmo tempo que geram benefícios ao meio 

ambiente, e consequentemente, à população.  

 

Conforme mostra a literatura, o reuso ganha importância em diversos setores da indústria, 

agrícola e urbano por apresentar a possibilidade real de promover o aumento do volume de água e 

diminuir a deterioração dos corpos hídricos. E a sua prática utiliza águas residuárias, que após o 

tratamento necessário, possuíram qualidade adequada para usos não potáveis, levando em consideração 

a saúde da população, bem como o meio ambiente e legislações vigentes. 

 

É por isso que idealizamos uma política geral para o reuso de águas e efluentes. O 

reaproveitamento de águas pode se tornar um instrumento muito importante para a gestão dos recursos 

hídricos no Estado do Tocantins a partir de legislações e regulamentações para dar suporte a esse 

método, garantindo a qualidade e segurança na utilização da água de reuso para fins não potáveis. 

 

No Brasil, ainda não há uma legislação federal sobre o tema. Porém, existe a Resolução n° 

54/2005 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, que determina em seu art. 2º que a água de reuso 

pode ser derivada dos efluentes sanitários. 

 

Nesse sentido, os poderes públicos estadual e municipais poderão realizar ações que criarão e 

estimularão a política de reuso de efluentes no Tocantins e trazer, ainda mais, inovação e aplicabilidade 

à proteção aos recursos hídricos e meio ambiente.  
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Sala de Sessões, em ___ de ___________ de ______. 
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Apêndice B. Projeto de lei para alteração da Lei nº Lei 2.959/ 2015, para incluir o reuso 

de águas e efluentes como indicador ambiental do ICMS Ecológico. 

 

PROJETO DE LEI Nº X, DE 2023 

  

 

Altera a Lei 2.959, de 18 de junho de 2015, na parte que 

especifica, para estimular as políticas públicas de reuso e 

tratamento de efluentes e dá outras providências.  

 

O Governador do Estado do Tocantins 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - A Lei 2.959, de 18 de junho de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ......................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

§2º O cálculo dos demais critérios submetem-se ao regramento definido no art. 3º, inciso II, da Lei 

Complementar 63, de 11 de janeiro de 1990, e aos percentuais definidos nas alienas “b”, “c” e “d” do 

inciso I, nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso II, no inciso III, inciso IV e no inciso V todos do art. 

3º desta Lei. 

Art. 2º ........................................................................................................................................... 

................ ...................................................................................................................................... 

V..................................................................................................................................................................

......................................................................................................................................... 

f) Prática de reuso de efluentes. 

  

Art. 3º ............................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 

II - ................................................................................................................................................. 

....................................................................................................................................................... 

a) 1,0 para o Índice da Política Municipal de Meio Ambiente –IPAm; 

b) 1,0 para o Índice do Controle de Queimadas e Combate de Incêndios do Município - ICQM; 

....................................................................................................................................................... 

d) 3,0 para o Índice de Saneamento Básico e Conservação da Água - ISBAM; 

....................................................................................................................................................... 
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V – À Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, quanto ao Índice de Prática de reuso de 

efluentes, no percentual igual a 2,0. 

....................................................................................................................................................... 

§8º Compete à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos consolidar os quesitos de que tratam 

o inciso V deste artigo e encaminhar os respectivos índices à Secretaria da Fazenda, por meio digital, 

até o primeiro dia útil do mês de maio de cada ano.” 

 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024. 

 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos dias __ do mês de ____________ de 2023; ___º da Independência, 

____º da República e ___º do Estado. 

 

 

Governador do Estado 

 

Justificativa 

 

A Lei nº 2.959, de 18 de junho de 2015, instituiu os critérios para a distribuição das parcelas 

municipais do ICMS, inclusive englobando critérios ambientais que geraram o benefício tributário do 

ICMS Ecológico. Apesar de ser aprovada em 2015, o estatuto possui alguns mecanismos de inclusão 

que passam valer apenas a partir de julho de 2019.  

 

Segundo dados da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), entre os anos de 

2017 e 2020, cerca de 89 milhões de brasileiros foram afetados por secas e estiagens, ainda que o acesso 

à água potável e ao saneamento básico sejam direitos fundamentais, bem como a segurança hídrica. 

 

Motivado/a na busca de alternativas que possam ajudar a diminuir o consumo de água potável 

para atividades que não necessitem de tal qualidade, resolvi associar algumas ações de iniciativa dos 

municípios tocantinenses que permitirão o reaproveitamento de águas provenientes de efluentes de 

forma que as municipalidades serão recompensadas ao mesmo tempo que geram benefícios ao meio 

ambiente, e consequentemente, à população.  

 

É por isso que idealizamos que o ICMS Ecológico possua mais um critério ambiental, o reuso 

de efluentes. O reaproveitamento de águas pode se tornar um instrumento muito importante para a gestão 

dos recursos hídricos no Estado do Tocantins a partir de legislações e regulamentações para dar suporte 

a esse método, garantindo a qualidade e segurança na utilização da água de reuso para fins não potáveis. 
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Nesse sentido, os poderes públicos estadual e municipais poderão realizar ações que criarão e 

estimularão a política de reuso de efluentes no Tocantins e trazer, ainda mais, inovação e aplicabilidade 

à proteção aos recursos hídricos e meio ambiente. 

 

Sala de Sessões, em ___ de ___________ de ______. 
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Apêndice C. Investigação estatística através da análise de Qui-quadrado (x²) utilizando o 

programa OpenEpi 3.1.0.  
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Apêndice D. Questionário direcionado especificamente aos responsáveis pela gestão de 

recursos hídricos nas municipalidades. 
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Apêndice E. Questionário aplicado para a comunidade. 

 
























